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EPHEMERIDES MINEIRAS 

| de Abril 

1713 — DISTRIBUIÇÃO DE SESMARIAS E DATAS MINERAES. 
— Carta régia desta data, sobre a distribuição de sesmarias 
e datas mineraes, determinou que fossem reservadas d'- 
aquellas as mais ferteis e destas as mais ricas para 0 pa- 
trimonio real. Foi, acerca deste importante objecto, a Ppri- 
meira determinação régia, havendo posteriormente mui- 
tas outras, entre as quaes enumeraremos, chronologica- 
mente, as que se contêm : nas ordens de 20 de Novembro 
de 1725, de l5 de Março de 1731, de 13 de Abril de 1738, 
de 28 de Março de 1743, de 16 de Abril e 25 de Maio de 
1744, de 9 e 20 de Julho, e 30 de Agosto de 1748, de 28 
e 31 de Dezembro de 1754, de 2 de Março de 1757, de 7 
de Maio de 1763 (em virtude da resolução de 27 de No- 
vembro de 1761 ); de 15 de Fevereiro e 5 de Março de 
1764, e nas cartas régias de 15 e 27 de Junho de 1771. 

1752 — Aviso ao governador da Capitania, Gomes Frei- 
re de Andrada, determinando que a Camara de Vila Ri- 
ca continue no costume até agora seguido de, nas suas 
funcções ou das egrejas, sahirem os seus officiaes da casa 
da Camara com suas varas, de capa e volta, e com o es- 
tandarte arvorado, e voltando da mesma maneira, não ob- 
stante oppôr-se o Ouvidor a este uso. ,
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— Em outro aviso, da mesma data, foi ordenado que 
acompanhem a procissão de Corpus Christi os cavalleiros 
das ordens militares com seus mantos, mandando o gover- 
nador proceder contra aquelles que essa ordem não obser- 
varem. 

1752 — Aviso ao mesmo governador, ordenando-lhe 
que faça prender e remetter «na primeira occasião de Nãos 
para o Reino » o padre Joaquim José de Mello, ao qual 
se não concedeu passaporte para passar à America e pas- 
sou a ella com um falso ou viciado, e que assim se es- 
creve aos bispos do Rio e Marianna. De um outro aviso 
consta que effectivamente chegou preso a Lisboa o padre, 
que bem cruelmente pagou o ter embarcado para o Bra- 
zil sem passaporte... 

1808 — Alvará do principe regente, revogando o de 
5 de Janeiro de 1785 no qual, de modo violentissimo, oppres- 
sivo e barbaro, se havia prohibido toda e qualquer indus- 
tria ou fabrica no Brazil. 

Em relação ao commercio, nesse mesmo anno de 1808 
appareceu tambem alta providencia sensata e civilisadora 
— o decreto de 10 de Janeiro, que abrio os portos do Bra- 
zil a todas as nações em paz com Portugal, medida de al- 
to alcance economico e politico, devida à influencia do gran- 
de Brazileiro Visconde de Cayrú, e que se pode conside- 

“rar como importantissimo passo dado para a emancipação 
do Brazil, embora à previsão do governo régio escapasse 
esse effeito do seu acto. 

181 — Aviso ao governador da Capitania, mandando 
prestar auxilios a James Frederick Love, que vem à Minas- 
Geraes em viagem de observação. 

1822 — Provisão da Mesa do Desembargo do Paço so- 
bre as cadeiras de rhetorica e philosophia creadas na Villa 
(hoje cidade) de Paracatú do Principe, por decreto real de 
17 de Maio de 1821. 

1824 — Lucas Antonio Monteiro de Barros ( posterior- 
mente Visconde de Congonhas do Campo), natural de Mi- 
nas-Geraes, toma posse do cargo de presidente de S. Pau- 
lo. Foi o primeiro presidente que teve essa antiga pro- 
vincia,
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1834 — 0) vice-presidente da provincia, conego João 
Baptista de Figueiredo, entra no exercicio da administração, 
nelle se conservando até 30 de Novembro do mesmo anno. 

1835 — Encerra-se a primeira sessão da 1º. legislatu- 
ra da -ssembléa Provincial. 

1835 — Lei mineira n. 16.— Autoriza o governo a 
mandar explorar os rios Arassuahy, Jequitinhonha e Pardo. 

1835 — Lei mineira n. 18.— Providencia sobre aber 
tura de estradas, mandando construir: quatro principaes 
que, partindo da capital da provincia e passando pelas ci- 
dades e villas intermediarias, se dirijão ás mais remotas 
do Norte, Sul, Leste e Oeste; as lateraes e sublateraes ne- 
cessarias para facilitar-se a communicação não só entre a 
Capital e as mais cidades e villas da provincia como destas 
entre si. Determina tambem a construcção de mais quatro 
estradas que, partindo dos pontos mais apropriados ao sul 
da provincia, se dirijão 4 raia da do Rio de Janeiro, para. 
facilitar a communicação com a capital do Imperio. Dis- 
põe igualmente acerca da construcção de pontes, levanta- 
mento de uma carta geographica e topographica e outros 
assumptos co-relativos. 

Contêm esta importante lei sessenta e seis artigos, bem 
inspirados e tendentes todos, em um plano harmonico, à 
dotar a provincia com um grande melhoramento, dos mais 
urgentemente reclamados. E' um dos titulos de beneme- 
rencia da primeira Assemblea da Provincia, tão fecunda em 
iniciativas uteis, bem pensadas e patrioticas. 

1338 — Encerra-se a primeira sessão da 2. legislatura 
da Assemblea Provincial. 

1839 — Encerra-se a segunda sessão da 2. legislatura 
ca Assemblea Provincial. 

1840 — Encerra-se a primeira sessão da 3º. legislatura 
da Assemblea Provincial. 

1841 — Lei mineira n. 292, creando as villas da Pi- 
ranga, Piumhy, Tres-Pontas e s. João Nepomuceno. 

1896 — A cidade de S. Francisco é assaltada por uma 
horda de malfeitores, vindos do territorio bahiano e para 
isso alliciados presumidamente por homens mãos da men- 
cionada localidade. Os invasores, vulgo — jagunços —, alem
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de depredações e extorsões insolentes, assassinarão atroz- 
mente o juiz de direito da Comarca, Dr. Antero Simões da 
Silva Cuim Aittuá, a um filho e a um sobrinho do mesmo 
infeliz magistrado, e a mais seis cidadãos, deixando os ca- 
daveres insepultos por alguns dias e depois lançando-os ao 
rio!! No conflicto, pois as miseras victimas da feroz e in- 
opinada aggressão resistirão, forão mortos tres d'aquelles 
bandidos. As demais autoridades locaes, familias, etc., fugi- 
rão espavoridas da cidade. 

2 de Abril 

1697 — Posse de Arthur de Sã ce Menezes, governa- 
dor das capitanias reunidas do Rio de Janeiro, S. Paulo e 
Minas-Geraes. Findou seu governo a 14 de Julho de 1702. 
Foi o primeiro governador que visitou o territorio de Minas, 
no periodo colonial 

2739 — Ordem régia, na qual se determina que os 
freguezes das egrejas parochiaes de Minas não se intromet- 
tão a reedifical-as ou amplial-as, sem primeiro darem con- 
ta ao governador e provedor da fazenda, mandando-se fa- 
zer planta proporcionada à necessidade c evitando super:lui- 
dades, com a comminação, que para as obras, que se fize- 
rem sem a dita diligencia, se não mandará concorrer com 
a parte que toca à fazenda real. 

1835 — Lei mineira n. 19.— Dispõe no seu artigo u- 
nico: « Às pensões concedidas pelo governo geral às viu- 
vas ou familias dos cidadãos que perecerão na luta contra 
os sediciosos de 22 de Março de 1833, ou em qualquer di- 
ligencia contra as mesmos sediciosos, e áquelles que nessa 
luta se impossibilitarão de trabalhar, serão pagas pela Fa- 
zenda Publica Provincial, em quanto não ferem definitiva- 
mente approvadas pela Assemblca Geral Legislativa.» 

1840 — Lei mineira (n. 181) creando uma casa de cari- 
dade, com o titulo — Hospital de S. João de Deus — no ar- 

-raial de Santa Luzia, municipio de Sabará, hoje cidade de 
Santa Luzia do Rio das Velhas.
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Foi fundador dessa pia instituição Manoel Ribeiro Vian- 
na (posteriormente Barão de Santa Luzia) cuja digna viuva, 
Baroneza do mesmo titulo, mais tarde dotou generosamente 
o estabelecimento, com um predio, todos os utensilios ne- 
cessarios e 30:00030U0 em dinheiro. 

1841 — Lei mineira n. 205.— Autoriza o presidente da 
provincia a fazer marchar a Força Policial, que voluntaria- 
mente se offereceu para tomar parte na luta contra os re- 
beldes do Rio Grande do Sul. 

1864 — O vice-presidente da provincia, Dr. Fidelis de 
Andrade Botelho, entra no exercicio da administração e 
nelle se mantêm até 26 de Setembro do mesmo anno. 

1864 — Fabricas de ferro— Nesta data, conforme o 
relatorio do presidente, conselheiro J. Chrispiniano Soares, exis- 
tião 120 fabricas de ferro na provincia, a saber :84 pertencentes 
aos municipios da Itabira, Araxá, Piumhy, Marianna, Pitanguy, 
Caetê, Conceição, Diamantina e- Ubá, fabricando-se nellas 
diariamente 285 arrobas de ferro, vendido em barra a 4%; 
— 27 fabricas existentes no municipio de Santa Barbara, 
em 24 das quaes manufacturavão-se por anno 20,549 arro- 

bas, vendidas — termo medio — a 33000; — 3 fabricas no 
municipio de S. Francisco das Chagas, 2 no de Minas No- 
vas, 1 no do Rio lardo, 2 no do Serro e 1 no do Pará. 
Dessas fabricas e de :3 de Santa Barbara não constava a 
produeção. 

Indica ainda o citado relatorio a cxistencia de fabricas 
de ferro em outros municipios, sobre as quaes entretanto 
havia na presente data falta absoluta de informações of- 
ficiaes. 

1870 — Primeiro roç:do feito no local em que ora se 
acha o arraial de S. Francisco de Paula do Machadinho, 
para o fim de ser ali estabelecida uma povoação, que de 
facto logo começou e teve tal desenvolvimento que já a 22 

de Setembro do anno seguinte cra elevada à cathegoria de 
freguezia, por lei da Assemblea Provincial, 

Forão seus fundadores o capitão Francisco Ferreira de 
Assis ( que, com sua familia e escravos, ali fez o ro ao à 
2 de Abril, dia de S. Francisco de Paula ), o capitão José 
Dias de Gouveia ( depois Barão de Alfenas) e outros cida- 
dãos dedicados ao bem publico.
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1881 — O Imperador e a Imperatriz partem de Ouro 
Preto para Sabará, Santa Luzia, Caeté e outros logares que 
forão visitar, passando por Cachoeira do Campo, Casa Bran- 
ca, Rio de Pedras, Congonhas de Sabará e Morro Velho, 
tendo almoçado na Cachoeira e pernoitado em Casa Branca. 

Pouco antes de chegar ao Morro Velho (3 de Abril ), 
o Imperador levou uma quêda do cavallo que montava, mas 
sem consequencia lastimavel. 

188% — Decreto imperial ( n. 9738), dando nova orga- 
nisação à Caixa Economica do Estado annexa à Thesoura- 
ria de Minas-Geraes, que fôra creada por decreto de 11 de 
Abril de 1874. Em 1893 houve novo decreto, do governo 
federal, reformando aquella organisação. 

1897 — E” inaugurado o primeiro trecho da Estrada de 
Ferro Rio Doce, entre a cidade de Palmyra eo districto do Li- 
vramento, do municipio de Barbacena. Esse trecho tem à 
extensão de 27 kilometros. 

3 de Abril 

1729 — Aviso ao governador da Capitania, communican- 
do-lhe a vinda para as Minas de um fundidor das casas de 
moeda de Lisboa, afim de verificar-se si é por falta de pe- 
ricia dos fundidores d'aquellas que se gasta tanto soli- 
mão.... 

174 — Por alvará deste dia são creadas as freguezias 
de Itabira do Campo e de Congonhas do Campo. 

1772 — O bispo de Marianna, D. Joaquim Borges de 
Figueirôa (que não chegou a vir para esta diocese), é no- 
meado arcebispo da Bahia. 

1822 — () principe regente, depois Pedro 1.º, chega a 
S. João d'El-Rey, sendo recebido com grandes festas, narra- 
das no 2º fasciculo (1896) da Revista do Archivo Publico Mi- 
neiro, entre as « memorias » da camara de S. João d'El- 
Rey. 

1833 — Proclamações da Regencia,em nome do Impe- 
rador, a primeira aos Brasileiros e a segunda aos Mineiros, 
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condemnando energicamente a sedição militar de Ouro 
Preto. A segunda dessas proclamações traz a referenda do 
ministro Honorio Hermeto Carneiro Leão, posteriormente 
Marquez de Paraná. 

1833:3 — Decreto imperial. — Encarrega interinamente ao 
marechal de campo José Maria Pinto Peixoto do commando 
superior das guardas nacionaes do municipio de Barbacena, 
e do commando geral das forças que houverem de marchar 
sobre quaesquer pontos da provincia de Minas-Geraes em 
que estiver perturbada a ordem publica. 

18:39 — São elevados á parochia os curatos de Santa 
Rita, desmembrado da parochia de S. Sebastião do Capi- 
tuba, municipio da Campanha; —de S. José do Tijuco e 5. 
Francisco das Chagas de Monte Alegre, desmembrados da 
parochia de Uberaba;— do Santissimo Coração de Jesus, 
desmembrado da parochia da Barra do Rio das Velhas, mu- 
nicipio deS. Romão; — de Sant'Anna do Capivary, desmem- 
brado da parochia de Pouso Alto, municipio de Baependy; 
— do Espirito Santo do Itapecerica, comprehendendo os cura- 
tos de Sant'Anna de S. João Acima e do Cajurú, desmem- 
brados da parochia de Pitanguy. — Lei mineira n. 138. 

A mesma lei restaurou as seguintes parochias: 
— Santo Antonio do Itatiaia, municipio de Ouro Preto. 
— Santo Antonio do Rio Acima, municipio de Sabará, 

comprehendendo o curato do Rio de Pedras. 
-— Santa Rita da Ibitipoca, municipio de Barbacena, com- 

prehendendo os curatos da Ibertioga, Quilombo e Rosario. 

1840 — São elevados á parochias os curatos:— da 
Piedade dos Geraes, desmembrado da freguezia do Bomfim 
e comprehendendo as capellas do Rio do Peixe e da Con- 
quista;— de Santo Antonio do Gorutuba da Villa de Grão 
Mogol;— de Nossa Senhora da Penha de França da Lage, 
desmembrado da freguezia de S. José e comprehendendo a 
capella de Santa Rita;— de Cattas Altas, municipio de Que- 
luz, comprehendendo as capellas do Lamim e Jequitibá, 
desmembrado da freguezia de Itaverava;— do Campestre, 
da freguezia de Cabo Verde;— do Senhor Bom Jesus dos 
Passos, da freguezia da Ventania;— dos Indios da Aldêa de 
Sant'Anna do Rio das Velhas:— do Bom Successo de Ser- 
ranos, da freguezia da Ayuruoca, comprehendendo as ca-
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pellas do Livramento e S. Vicente;— de Nossa Senhora da 
Picdade, da freguezia da cidade de Minas Novas, compre- 

hendendo a capella das Barrciras;— de S. João Baptista, da 
freguezia da Penha, comprehendendo a Applicação e curato 
do arraial da Capellinha;— de S. Sebastião de Correntes, da 
freguezia do Serro; e de SantAnna do Alfiê, comprehen- 
dendo tambem o curato do Prata, municipio da Itabira. (Lei 
mineira n. 184). 

— A mesma lei restaurou a parochia de Antonio Pereira, 
encorporando-a ao municipio de Ouro Preto, e transferio 
para o arraial do Rio de Pedras a séde da parochia de 
Santo Antonio do Rio Acima. 

1844 — Encerra-se a primeira sessão da 5.º legisla- 
tura da Assemblea Provincial. 

1846 — Encerra-se a primeira sessão da 6.º legisla- 
tura da Assemblea Provincial, 

1847 — Lei mineira n. 329 — Fixa a despeza da pro- 
vincia, para o anno financeiro de 1847 —1848, na importan- 
cia de 423:52553232. 

1847 — Lei mineira n. 332 — Autorisa o presidente da 
provincia a conceder diversos privilegios e favores à Com- 
panhia de Navegação e Commercio que os cidadãos Theo- 
philo Benedicto Ottoni e Honorio Benedicto Ottoni se pro- 
poem organisar para explorações e melhoramentos das re- 
giões à margem do rio Mucury e outras do norte de Minas- 
Geraes. 

1849 — Chegada à Marianna das veneraveis Irmãs de 
Caridade, para dirigirem o collegio que ali acabava de fun- 
dar o bispo D. Antonio Ferreira Viçoso, de saudosa e santa 
memoria. 

1887 — Lançamento da pedra fundamental, na Praça 
da Independencia de Ouro Preto, do monumento projectado 
em honra dos martyres da Inconfidenciu Mineira, e que 
pouco depois foi inaugurado, lavrando-se da solemnidade a 
seguinte acta:
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AD PERPETUAM REI MEMORIAM 

Auto do lançamento da primeira pedra do monumento 
levantado pela gratidão nacional à memoria dos Inconfiden- 
tes de 1792. 

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 
1867, 46.º da Independencia e do Imperio do Brasil e 37.º 
do Reinado de S. M. o Imperador o Sr. D. Pedro II, Filho 
do Fundador do Imperio o Sr. D. Pedro I, aos 3 dias do 
mez de Abril do dito anno, nesta Imperial Cidade de Ouro 
Preto, antiga Villa Rica, Capital da Provincia de Minas-Ge- 
raes, no Paço da Camara Municipal, e por convite da mes- 
ma, comparecerão às onze horas da manhã o conselheiro 
Joaquim Saldanha Marinho, Presidente da Provincia, os ci- 
dadãos abaixo assignados, representantes da Provincia, che- 
fes de repartições e mais empregados das mesmas, 0 enge- 
nheiro chefe da provincia Henrique Gerber, autor do plano 
do monumento, e sendo ahi tambem presente a commissão 
encarregada da erecção do dito monumento, composta do 
commendador José Baptista de Figueiredo, dito Carlos José 
Alvares Antunes, Dr. Eugenio Celso Nogueira, tenente-coro- 
nel Francisco Teixeira Amaral e capitão Raymundo Nonnato 
da Silva Athayde, pelo Presidente da Camara, que se achava 
reunida, foi apresentado aos circumstantes um cofre em que 
se encerrou o presente auto, e com elle um exemplar da 
Constituição Politica do Imperio, um dito da Lei de Orça- 
mento Provincial do corrente exercicio de 1866 a 1867, um 
dito do jornal — Diario de Minas — desta data, uma copia 
da planta do monumento tirada pelo desenhador da repar- 
tição das obras publicas João Raymundo Duarte, um volu- 
me das poesias intituladas — Marilia de Dirceu — pelo Des- 
embargador Thomaz Antonio Gonzaga, outro do poema— 
Villa Rica — pelo Dr. Claudio Manoel da Costa, outro das poe- 
sias de Ignacio José de Alvarenga, poetas estes que se sa- 
crificarão à independencia nacional na Inconfidencia; uma 
moeda brasileira de ouro do valor de 20$000, uma dita de 
prata do valor de 28000, as medalhas de ouro e de prata 
commemorativas da 1.º exposição mineira, que em 1861 teve 
lugar no campo do Saramenha; e sendo o cofre convenien- 
temente fechado, o conselheiro Joaquim Saldanha Marinho,
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Presidente da Provincia, recebendo-o das mãos do Presiden- 
te da Camara, declarou que, tendo-se de collocar a pedra 
fundamental do monumento que a gratidão do povo ergue à 
memoria dos martyres que em 1792 levantarão o primeiro 
grito de liberdade na terra brasileira, ia o dito monumento 
erigir-se na praça principal desta Capital, no mesmo lugar 
em que pelos fins do seculo passado estivera erecta em alto 
poste a cabeça do Alferes Joaquim Josê da Silva Xavier, por 
alcunha Tiradentes — um dos conjurados e unico que sof- 
freu a pena de morte no patibulo — sendo que o cofre ia ser 
collocado na base do monumento ad perpetuam rei memo- 
riam. O que feito, na presença da Camara Municipal, com- 
missão erectora, funccionarios publicos e povo que se reuniu, 
foi lavrado o presente auto, cuja assignatura a todos se 
franqueou. 

E eu, Antonio de Assis Martins, secretario eleito da com- 
missão popular, o fiz escrever e sellar com o sello das Ar- 
mas do Imperio. — Joaquim Saldanha Marinho, presidente 
da Provincia. — Raymundo Nonnato da Silva Athayde, 
presidente da Camara. (Seguem-se as assignaturas das 
pessoas presentes ). 

No singelo monumento — modesta columna de granito — 
havia duas grandes placas de metal com as seguintes inscri- 
pções gravadas em letras salientes : 
De um lado :— 

A” MEMORIA 
DOS INCONFIDENTES DE 1789 

LEVANTA ESTE SINGELO MONUMENTO 
A 

GRATIDÃO NACIONAL 

PARA PERPETUAR NO CORAÇÃO DAS GERAÇÕES 
VINDOURAS 

OS NOMES E SACRIFICIOS 
DE 

SOAQUIM JOSÊ DA SILVA XAVIER 
POR ALCUNHA € TIRADENTES P 

MORTO NO CADAFALSO 
CLAUDIO MANOEL DA COSTA 

MORTO NO CARCERE 

FRANCÍSCO DE PAULA FREIRE DE ANDRADE
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JOSÊ ALVARES MACIEL 
IGNACIO JOSÉ DE ALVARENGA 
DOMINGOS DE ABREU VIEIRA 

FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA LOPES 
LUIZ VAZ DE TOLEDO PIZA 

BALVADOR CARVALHO DO AMARAL GURGEL 
JOSÉ DE REZENDE COSTA PAE 

JOSÉ DE REZENDE COSTA FILHO 
DOMINGOS VIDAL BARBOSA 
THOMAZ ANTONIO GONZAGA 
VICENTE VIEIRA DA MOTTA 

JOSÉ AYRES GOMES 
JOÃO DA COSTA RODRIGUES 

ANTONIO DE OLIVEIRA LOPES 
JOÃO DIAS DA MOTTA 

VICTORIANO GONÇALVES VELLOSO 
FERNANDO JOSÉ RIBEIRO 

E 
JOSÊ MARTINS BORGES 

DE QUE REZA A SENTENÇA DA ALÇADA 

Do outro lado: 

SEOS 
NOMES INFAMADOS 

PELO 
DESPOTISMO 

REHABILITA-OS A LIBERDADE 
BAGRA-OS ETERNOS 

A VENERAÇÃO E RESPEITO 
“ DOS 

HOMENS LIVRES 
DE 

TODAS AS NAÇÕES 

ANNO DE 1867 

  

HETE MONUMENTO FOI ERIGÍDO A" CUSTA DE HUMA SUBSORIPÇÃO 
POPULAR, SENDO PRESIDENTE DA PROVINCIA O CONSELHEIRO 

JOAQUIM SALDANHA MARINHO
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Esta columna foi desmanchada a 17 de Abril de 1894, 
quatro dias antes de inaugurar-se na mesma Praça da In- 
depencia, de Ouro Preto, o novo e grande monumento a Ti- 
radentes. — (Vide Abril 21 de 1894). 

Os encarregados pela Camara Municipal de demolir o 
monumento, que ella pretendia fazer reerguer em outro lu- 
gar, encontrarão na caixa de cobre que o mesmo encer- 
rava: 

Uma moeda de ouro do valor de 20$000, cunho de 
1852; 

Uma moeda de prata de 2$000, cunho de 1851; 

Duas da Exposição Mineira de 1863, sendo uma de pra- 
ta e outra de ouro, tendo n'uma face o busto de D. Pedro 
II, com as inscripções: — Dom Pedro Segundo Imperador do 
Brasil — Protector da Industria. 

Do outro lado: 

Exposição Mineira de 1863, Lei 1079 — Ouro Preto. 

No centro, entre uma corda de folhas de café e de fumo, 
a inscripção — Benemerentium Premiun. 

Encontrarão-se tambem fragmentos de jornaes c livros, 
illegiveis e completamente apodrecidos; de um, apenas, ainda 
se lia o titulo, em caracteres de ouro: Marilia de Dirceu. 

De tudo foi lavrado um termo circumstanciado no livro 

da Camara Municipal, a cujo archivo foi recolhido. 

4 de Abril 

1775 — Alvará declarando, « no interesse do povoa- 
mento dos dominios portuguezes na America, que os seus 
vassallos, de Portugal e da America, que casarem com In- 
dias della, não ficão com infamia alguma, antes se farão di- 
gnos da real attenção, e que nas terras em que se estabele- 
cerem serão preferidos para aquelles lugares e occupações
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que couberem na graduação das pessoas, e que seus filhos e 
descendentes serão habeis e capazes de qualquer emprego, 
honra ou dignidade....» 

E outrosim prohibe « que os ditos vassallos casados com 
Indias, ou seus descendentes, sejão tratados com o nome de 
Caboclos, ou outro semelhante que possa ser injurioso.... » 

Dispõe tambem sobre a punição dos transgressores e torna 
extensiva às Portuguezas que casarem com Indios as mes- 
mas deliberações citadas. 

— Contrasta com estas disposições liberaes e christãs a 
doutrina odiosa e extravagante da ordem régia de 27 de Ja- 
neiro de 1726, relativa a enlaces matrimoniaes entre bran- 
cos e pretos. (Vide ephemeride desta data). 

1816 — Alvará desannexando da capitania e comarca 
de Goyaz os dois julgados e freguezias do Araxá e Desem- 
boque, que ficão pertencendo à comarca do Paracatu, da ca- 
pitania de Minas-Geraes. Constão do alvará os motivos da 
desannexação. 

18339 — Lei mineira n. 140. — Crêa duas escolas de 
pharmacia, uma em Ouro Preto e outra em S. João d'El-Rey, 
e dá as bases organicas para esses estabelecimentos. 

1847 — Encerramento da segunda sessão da 6.º legis- 
tura da Assemblea Provincial. 

1851 — O consclheiro Luiz Antonio Barbosa entra no 
exercicio da administração da provincia como seu vice-pre- 
sidente e neste caracter continua até 13 de Janeiro de 1852, 
e em seguida, como presidente effectivo, até 12 de Maio do 
mesmo anno. 

i864 — O sr. Dr. Lafayette Rodrigues Pereira, natural 
de Minas-Geraes, toma posse do cargo de presidente da pro- 
vincia do Ceara. 

1881 — O Imperador e a Imperatriz visitão as minas 
auriferas do Morro Velho, descendo até 435 metros abaixo 
do nivel do solo. 

1886 — Inaugura-se a estação da Estrada de Ferro 
Leopoldina na cidade de Ponte Nova. 

E. M.— 2 

—
 

[2
 

se
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5 de Abril 

1809—0 intendente dos terrenos diamantinos, desem- 
bargador Manoel Ferreira da Camara Bittencourt e Sá, dá 
começo, no Morro de Gaspar Soares (ou Morro do Pilar) às 
obras da primeira fabrica de ferro do Brazil. 

Sobre esta notavel construcção devida áquelle distincto 
mineralogista mineiro, disse o illustrado engenheiro Dr. Joa- 
quim Candido da Costa Senna, em uma «memoria» inserta 
no primeiro fasciculo (1881) dos Annaes da Escolu de Minas 
de Ouro Preto: «Foi ahi (no Morro do Gaspar Soares) que, 
a 5 de Abril de 1809, elle (Camara) lançou os fundamentos 
de uma fabrica de ferro, despertando o povo do lethargo em 
que jazia, chamando-lhe a attenção para a industrta do mais 
util e importante de todos os metaes! Abi, pela vez primeira, 
o Mineiro, attonito e confuso, vio jorrar do cadinho encan- 
descente do alto forno a fonte que devia servir para a pre- 
paração do ferro maleavel! ahi, pela vez primeira, o faiscador 
e o garimpeiro deixavão de parte o corúmbé e a bateia, para, 
lançando mão do martello, prepararem a enxada do roceiro 
e a picareta do mineiro, e os demais instrumentos indispen- 
saveis à vida, que até então lhes vinhão da metropole; não 
para que com elles melhorassem o estado material do Brazil, 
mas sim para poderem revolver riquissimas alluviões auriferas 
e diamantinas, d'onde corrião rios de ouro para a monarchia 
portugueza! O intendente Camara era certamente o homem 
talhado para aquellas éras. Trabalhador e intelligente, ani- 
mado de um patriotismo a toda a prova, não lhe faltavão 
conhecimentos, porque elle os adquirira de sobejo para o seu 
tempo, quando, percorrendo a Europa durante oito annos, 
se applicára aos estudos de chimica e mineralogia, acom- 
panhando em Paris as lições de Faurcroy, e em Freyberg 
as do illustre Werner.» 

1881—-O Marquez de Baependy (Manoel Jacintho No- 
gueira da Gama), natural de Minas-Geraes, é nomeado mi- 
nistro da fazenda do ultimo gabinete do primeiro Imperador, 
gabinete que durou apenas trinta e seis horas.
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1833 — Reintegração, em S. João d'El-Rey, do governo 
a da provincia, deposto pela sedição militar de Ouro Preto 

2 de Março deste anno. Essa reintegração realizou-se sob 
a à co prosidencia do deputado Bernardo Pereira de Vascon- 
cellos, e no dia 10 reassumiu o governo o presidente Manoel 
Ignacio de Mello e Souza (depois Barão de Pontal). Só a 
26 de Maio seguinte, porem, submettida e pacificada a 
capital da provincia, até poucos dias antes dominada pelos 
sediciosos, pôde voltar para ahi o governo legal. 

1835—0 vice-presidente Bernardo Pereira de Vascon- 
cellos entra em exercicio, administrando a provincia até 1 
de Maio deste anno. 

1840 — Lei mineira fixando a despeza da provincia, para 
o anno financeiro de 1840-1841, na quantia de 444:0278424. 

184% — Por accordo entre o Governo Provincial e a 
Mesa Administrativa da Misericordia de Ouro Preto, é per- 
permutado o uso do hospital respectivo pelo predio provin- 
cial denominado—Xavier. Para este passa o hospital, e para 
aquelle é transferido o local da Assembléa Provincial, feitos 
em ambos os predios os concertos precisos para os seus 
novos destinos. 

1864 — Fallecimento, em Pariz, do conselheiro Dr. Fran- 
cisco de Paula Candido, nascido em Minas-Geraes no anno 

de 1806. 

Este nome recorda um dos mais bellos talentos e mais 
solidas illustrações de que foi berço a nossa terra. Forma- 
do em medicina pela Faculdade de Pariz, o Dr. Paula Can- 
dido cedo passou para o corpo docente da do Rio de Janeiro, 
onde exerceu o magisterio por mais de trinta annos, leccio- 
nando em diversas cadeiras e por mais tempo na de phy- 
sica, sciencia em que era reputado distinctissimo. Na clinica 
adquirio igualmente conceito excepcional. Foi medico do 
imperador D. Pedro II e presidente da Junta Central de 
Hygiene, cargo que nobilitou por sua capacidade e solici- 
tude excepcionaes. Ainda recentemente (1896), o Sr. Dr. 
Manoel Victorino Pereira, vice-presidente da Republica, no 
seu relatorio sobre o saneamento do Rio de Janeiro, exaltou 
os meritos do distincto Mineiro.
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O Dr. Paula Candido escreveu muitos e importantes relato- 
rios de cargos que exerceu e sobre assumptos concernentes 
à sua profissão, entre os quaes os seguintes: 

— Relatorio sobre u salubridade do Rio de Janeiro 
em geral, e a febre amarella em particular (1853). 

— Petatorio sobre medidas de salubridade reclamadas 
pela cidade do Rio de Janeiro, e acerca da febre ama- 
rella em particular (1854). 

— Relatorio acerca do cholera-morbus, precedido de 
considerações sanitarias relativas aos portos do Imperio 
(1855 ). 

— Relatorio das medidas hygienicas reclamadas pela 
salubridade publica (1859). 

Foi, de 1845 a 1847, redactor dos Annaes brasilienses 
de medicina, e publicou outros trabalhos medicos em colla- 
boração com diversos collegas, 

Escreveu e publicou tambem, acerca de outras sciencias 
e necessidades publicas, artigos c memorias, figurando entre 
estas o scu interessante opusculo — Clamores da agricultura 
no Brasil 

Temos à vista (Monitor Sul-Mineiro de 14 de Setembro 
de 1873), um interessante artigo cujo illustrado auctor, re- 
ferindo-se ao Dr. Francisco de Paula Candido, affirma ter 
sido elle quem descobrio que — «a pressão atmospherica 
exerce tambem uma influencia especial no interior dos vasos 
do corpo humano», descoberta fecunda em suas consequen- 
cias, accrescenta o articulista, porque por ella se podem 
explicar muitos phenomenos observados pela perturbação do 
funccionalismo organico, e que foi mais tarde attribuida a 
um physico francez e, como a do aerostato, della nos des- 
pojão ! 

Por seus relevantissimos serviços prestados por longo 
tempo dirigindo a Repartição de Hygiene Publica e no ma- 
gisterio, que honrou pela integridade de caracter e abri- 
lhantou pela vastidão do saber, teve a commenda da Ordem 
da Rosa e o titulo de conselho, tendo sido tambem membro 
titular e tres vezes eleito presidente da Academia Imperial 
de à edicina do Rio de Janeiro, e membro do Instituto His- 
torico e Geographico do Brasil e de outras associações 
scientificas e litterarias
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Comquanto atarefadissimo sempre com os deveres de seus 
cargos e necessidades da clinica, ainda sobejava-lhe tempo 
para se dedicar a legitimos interesses de seus comprovincia- 
pos e de sua provincia natal, que amava como filho extre- 
moso e cujas bellezas, magnificencias e honrosas tradições 
sabia apregoar com calor na sua linguagem elevada e attra- 
hente. Por sua parte, a provincia de Minas não olvidou-se 
de testemunhar a grande estima e alto apreço em que tinha 
filho tão illustre, elegendo por vezes ao conselheiro Francisco 
de Paula Candido seu representante na camara dos deputados 
à Assembléa Geral Legislativa (legislaturas de 1838-1841, de 
1843-1844, de 1850-1852 e de 1853-1856), e suffragando-lhe 
o nome espontaneamente em diversas eleições senatoriaes. 

No parlamento, não poucos serviços prestou tambem o 
distincto Mineiro a seus patricios e ao paiz, e posto perten- 
cesse ao partido conservador, como um ornamento de suas 
fileiras, jamais teve prevenções politicas para auxiliar os con- 
terraneos em suas justas aspirações ou emprehendimentos 
uteis, do mesmo modo que sô tinha para dedicar-se ao bem 
geral do Estado a inspiração de seu intemerato patriotismo, 
servido por um talento brilhante e por invejavel illustração. 

O conselheiro Paula Candido era, como bem qualificou-o o 
ilustrado Sr. Dr. Teixeira de Mello, um grande espirito e um 
grande coração ! 

1881 — Chegada à cidade de Sabará do Imperador e da 
Imperatriz, ahi recebendo festivo e ruidoso acolhimento po- 
pular. 

6 de Abril 

1714 — Primeira divisão da Capitania em tres comarcas, 
havendo um ajuste para a demarcação geral dellas, em re- 
união presidida pelo governador D. Braz Balthazar da Silveira 
e com assistencia dos procuradores das camaras de Villa Rica, 
Villa Real ( Sabará) e Villa de Nossa Senhora do Ribeirão 
do Carmo (Marianna), onde se eiectuou a Junta. Consta 
tudo do seguinte termo que textualmente reproduzimos :
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« Aos seis dias deste mez de abril do anno de 1714, nas 
casas em que estã a secretaria deste governo se acharão 
presentes os procuradores das camaras de Villa Ricae Villa 
Real, e desta de N. S. do Carmo, por lhes ordenar o exm. 
sr. D. Braz Balthazar da Silveira, go vernador e capitão-gene- 

-ral deste estado, viessem a esta secretaria conferir e ajustar 
a repartição das terras que devem tocar a cada uma das 
tres comarcas, e porque entre os ditos procuradores poderião 
haver duvidas que impedissem a conclusão do ajuste, resol- 
veo o mesmo sr. governador e capitão-general que o sargento 
mór engenheiro Pedro Gomes Chaves e o capitão-mór Pedro 
Frasão de Brito assistissem a elle, para que, pelas noticias 
que ambos tem da situação e distancia das comarcas, desfi- 
zessem as duvidas que se offerecessem entre os ditos pro- 
curadores, e porque o da comarca da Villa de S. João d'El- 
Rei, cabeça da comarca do mesmo nome, não assístio, sem 
embargo de se lhe haver feito aviso de ordem do dito sr. 
para que viesse, e ser muito conveniente ao serviço de S. M. 
e conveniencia da real fazenda que a repartição das comar- 
cas se fizesse com a maior brevidade, para se principiar 
logo em cada uma a diligencia da cobrança das 30 arrobas 
de ouro, que os povos destas minas prometterão a S. M. pelos 
quintos deste primeiro anno, resolveo o exm. sr. general que, 
visto a camara da villa de S. João d'El-Rei não haver man- 
dado procurador a tempo opportuno, como se lhe avisou, e 
ser mui prejudicial toda demora nesta repartição pelos mo- 
tivos acima considerados, os procuradores presentes repar- 
tissem à dita comarca as terras que lhe devião tocar, e 
sendo por todos conferido e debatidas as repartições das tres 
comarcas, e referido por parte de cada um dos procuradores 
as rasões, que se lhe oferecerão, se ajustou unanimemente 
entre elles que a comarca de Villa Rica se dividirá daqui 
em diante da de Villa Real indo pela estrada de Matto 
Dentro pelo ribeiro que desce da ponta do morro, entre o 
sitio do capitão Antonio Ferreira Pinto, e do capitão Anto- 
nio Correia Sardinha, e faz barra no ribeiro de S. Francisco, 
ficando a igreja das Cattas Altas para a villa do Carmo, e 
pela parte da Itabira se fará divisão no mais alto do morro 
della, e tudo que pertence aguas vertentes para a parte do 
sul tocará à dita comarca de Villa Rica, e para a parte do 
norte tocará à comarca de Villa Real; o ribeiro das Congonhas
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junto do qual está um sitio chamado Casa Branca servirá de 
divisão entre as comarcas de Villa Rica, e de S. João d'El- 
Rei, devendo tocar à Villa Rica tudo o que se comprehende 
até ella, vindo do dito ribeiro para as Minas-Geraes, e do 
mesmo pertencerá à comarca de S. João d'El-Rei o que vai 
até a villa do mesmo nome, a qual se dividirá com a villa 
de Guaratinguetá pela serra da Mantiqueira, e nesta con- 
formidade se ajustarão as repartições das comarcas pelos ditos 
procuradores a contento delles por entenderem que nestas 
repartições se destinou a cada comarca as terras que justa- 
mente lhe devião tocar, por haverem precedido as mais cer- 
tas informações e as considerações necessarias para 0 acerto 
do ajuste. 

E os procuradores se obrigarão e obrigão por este termo 
que abaixo assignarão em nome das camaras que constitui- 
rão a que ellas e os officiaes que nellas succederem para o 
futuro não contravirão ao referido ajuste, antes o reputarão 
por valioso, e como tal darão inteiro cumprimento ao que 
nelle se convencionou, e de como assim convierão e se 
ajustarão, eu Manoel de Affonseca secretario deste governo 
fiz este termo por ordem do exm. sr. general, que assigno 
junctamente com os ditos procuradores e dois assistentes. 
— Braz Balthazar da Silveira.— O secretario, Manoel de 
Affonseca— Frei Antonio Martins Lessa. — Rafael da Sil- 
va e Souza.— Antonio Mendes Teixeira-— Manoel da Silva 
Miranda.— S. Mór Pedro Gomes Chaves. — S. Môr Pedro 
Frasão de Brito.» 

1752 — Ordem régia ao governador da Capitania, con- 
tendo o perdão «do delicto dos réos que forão em Marianna 
à casa do Ouvidor, Caetano da Costa Mattoso, dizer por modo 
amotinado que não estavão por um edital do dito ministro », 
e determinando ao governador «que mandasse chamar 
aquelle ministro e da parte de sua magestade lhe estra- 
nhasse a desordem, com que se houve no edital referido. » 

Não explica a ordem régia que desordem foi essa. 

1804 — Carta régia ao governador da Capitania, Pedro 
Maria Xavier de Athayde e Mello ( Visconde de Condeixa ), 
ordenando-lhe que convocasse os povos, e lhes expuzesse as 
afílictas circumstancias da monarchia no meio da universal 
perturbação da Europa. O governador convenceu os povos
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da necessidade de soccorros de dinheiro (era, em ultima 
analyse, o que visava a carta régia), a ponto de excederem 
à mesma espectativa geral, cujo pedido se limitava à quota 
de 690 reis por cabeça de escravo e, portanto, não poderia 
exceder ao total de 130:000$0)0 approximadamente. Em 
menos de um anno o governador pôde alcançar um donativo 
voluntario (segundo a phrase legal e usual) de 252:000$000. 
Observa um chronista ( Revista do Instituto Historico e Geo- 
graphico Brasileiro, tomo XXIX, de 1866), occupando-se do 
facto, que «ninguem jamais se persuadio deste successo, 
supposto o estado decadente do paiz. Mas o governador cha- 
mando à sua casa os habitantes de Villa Rica e grande 
parte dos da comarca, de modo os dispuz por suas razões 
(o grypho é nosso) que, inteirados da justiça da causa, 
muito se excederão, dando mais do que pretendião ; e outros, 
que menos se assignalarão, contribuirão à proporção de 
suas faculdades. E, encarregando dessa diligencia nas tres 
comarcas aos capitães-móres dos termos, /orão taes suas 

instrucções que, dirigindo-se por ellas, tiverão seus com- 
missarios igual successo. Entre todas a comarca do Rio das 
Mortes foi a que mais se distinguio na occasião. Pode ser, 
que um ou outro dos encarregados excedesse as insirucções 
benevolas que lhe forão dadas; mas o registro authentico 
da secretaria depõe das severas reprehensões, com que fo- 
rão os excessos reprimidos, e si algum escapou deve-o à 
fortuna, que afastou os clamores da oppressão dos ouvidos 
deste bon governador, benemerito dos reaes agradecimentos, 
que o principe Nosso Senhor lhe endereçou em remuneração 
de tão importante serviço, pelo real erario e secretario com- 
petente. » 

Parece satyra a narrativa... Nada, todavia, mais ingenuo 
e mais singelo! 

Em appenso ao canto encomiastico do Dr. Diogo Ribeiro 
ao governador Pedro Maria Xavier de Athayde e Mello, no- 
ticiado na ephemeride de 1.º de Julho de 1541 sobre o pa- 
dre Viegas de Menezes, vem um mappa discriminando por 
comarcas à collecta do referido donatiro voluntario, com o 
rol dos subscriptores. Na somma total ha uma pequena 
diferença para menos, o que se explicarã provavelmente 
por contribuição ou arrecadação posterior à factura do dito 
mappa, que copiamos aqui;
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Mappa do donativo voluntario, que no Argusto Principe R. 
N. S. offerecerão os povos da Capitania — Minas-Ge- 
raes — no anno de 1806. 

Rendimento das Comarcas 

Em Ouro em pó.........cccccccsso.oo..... 
Em Barras.........cccccccccccccccccerca 

Ein Mocdas.......ccccccccccccc rena 

92:9893033 

63:05138 16 

42:9288380 

89: 1433980 

248:1133339 

142:540$800 
83:406$706 
22:165$833 

248:113$339 

Pessoas que se distinguirão em ofertas de 4008 inclusivé 
para mais alem da quota de seus escravos: 

Comarca de Villa Rica 

O Ex.” e Rv.m' Bispo de Mar.º*.............. 
O Hm e Exmº Gr e Cap. Gen. ........... 
O Proffess." dRhet Salvador Peregrino Aaram. 
O Cap. da Cav. de L. Florencio Guedes Pinto 

A'SzP.....e.e sc ce crer ra ren 
O Bach.! Ignacio Jozê de Sz2............... 
Joze Ribeiro Carvalhaes...........cccrerees. 
O Dez.” Intend. Fran.' de Moraes........... 
O Corpo do Regim.*º de L................. 
O Cor.! Joze Vellozo Carmo................. 
O Cor.! Afionço Dias Per.2............. cc... 
O Proff. dºFilz. M.! Joaq.m Ribr.º............. 
O Qi Me do Reg. d'L.? Jozé d'Deos Lopes.... 
Joze Frz; APOS, csrrrrororerorrrerrposo 

1,400,000 
1,200,000 
1,700,000 

1,600,000 
1,600,000 
1,000,000 
600,000 
720,000 
720,000 
720,000 
950,000 
400,000 
400,009
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Comarca de Sabará 

Joze Frz.” Vallad.re......................... 1,000,000 
O Cor. Fran.º d'Abreu Guim.8............. 700,000 
Antonio Frz.' Guim,S............cc.......... 600,000 
O Cap. M." Man.º'! Joze Pena................. 400,000 
O Cap. Antonio da Fon. ................... 400,000 
O Juis dºFora d'Piracatú Joze Gregorio d'Mor.s 

Navarro...........ccclciccsi sli cc cce 400,000 

Comarca do Serro-Frio 

O Intend.te dos Diam.ts Modesto Antonio Mayer 1,200,000 
O 1.º Caixa Antonio Coelho Peres dºFrança.... 400,000 
O 2.º Caixa Caetano Miguel da Costa.......... 400,000 
O Fiscal Ten. Cor.! Manoel Pinto d'Figr."... 400,000 
O Capit.” M.' da V,* do Principe Francisco Miz.” 

Pena....... Pecora re recorrer o caca sas asas 400,000 
O Capit.” M." d'Minas Novas Antonio Gomes de 

Meirelles.............ccccce lc scene ccc 400,000 

Com.* do R.º das Mortes 

O Capit.m M." Regente da Campanha João Ma- 
noel Pinto Coelho. .............. Ceccereos 800,000 

1817 —Festejos na villa da Campanha pela acclamação 
e coroação de N. João VI. Conforme a praxe official da época, 
com a precisa antecedencia, o capitão-general governador da 
Capitania ordenára às camaras que, por aquelle motivo, 
« fizessem as maiores demonstrações de jubilo e festivos 
applausos... » 

18322 — Decreto nomeando um secretario d'Estado espe- 
cial, durante a estada do principe D. Pedro na provincia. E' 
curioso, mesmo pela originalidade da forma; por isso o re- 
produzimos na integra : 

«Não podendo Eu existir nesta Provincia de Minas-Ge- 
raes sem que Tenha um Secretario de Estado, para refe-
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rendar os Meus Reaes Decretos, e passar Portarias conforme 
as circumstancias o exigirem, e para em tudo mostrar o 
Meu modo de proceder constitucionalmente: Hei por bem 
que o Desembargador da Casa da Supplicação da Córte do 
Rio de Janeiro, Estevão Ribeiro de Rezende, sirva de Meu 
Secretario de Estado interinamente, emquanto Eu não Man- 
dar o contrario, e Estiver nesta Provincia. Paço da Villa 
de S. José do Rio das Mortes em 6 de Abril de 1822.— (Com 
a rubrica de S. A. R. o Principe Regente.) » 

1836 — Lei mineira n. 48 — Estabelece providencias 
acerca da remoção dos parochos de umas para outras paro- 
chias, por acto do presidente da provincia, que tambem os 
poderá suspender do exercicio de suas funcções, attribuições 
estas que a dita lei creou porque (textualmente ): « Art. 1.º 
— Nenhuma legislação em vigor prohibe que o presidente 
da provincia possa remover os parochos de umas para ou- 
tras parochias, julgando-o conveniente ao bem dos povos é 
ao serviço da Egreja. » (!!) 

1338 — Lei mineira n. 101 — Crêa um hospital de cari- 
dade na villa (hoje cidade) de Baependy, concedendo-lhe 
diversos favores e dando as bases para sua organisação e 
manutenção. 

1838 — Lei mineira n. 111 — Autoriza o presidente da 
provincia a prover os advogados não formados da mesma 
maneira porque o faz v presidente da Relação. 

1838 — Lei n. 112 — Autoriza o presidente da provincia 
a contractar com emprezarios ou companhias a construcção 
de uma estrada que, da villa da Campanha (actual cidade), 
se dirija à extrema da provincia, na Serra do Picú, passando 
por Pouso Alto, e de outra lateral que deste ponto se dirija 
à Baependy; dando as bases para os contractos. 

1339 — Lei mineira n. 148 — Permitte a creação de hos- 
pitaes de caridade em todas as cidades e villas que os não 
tiverem, e concede aos que forem instituídos diversos favores 
e auxilios. 

1840 — Lei mineira n. 189 — Dispõe que haja em cada 
co narca da provincia uma cadeia com as commodidades re- 
commendadas pela Constituição do Imperio, e nas cabeças dos 

demais termos casas fortes tanto para a detenção dos réos que
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tiverem de ser julgados pelo jury, como para o cumprimento 
das sentenças cujo maximo de pena não exceder a seis me- 
zes de prisão. 

Ainda que sempre reclamado c indispensavel, o melhora- 
mento de prisões, decretado ha mais de meio seculo em Minas 
Geraes, ainda hoje não o“temos, continuando infelizmente 
em condicões tristissimas e deploraveis esse importante ramo 
da administração publica entre nós. , 

1857 — Longevidade. — Neste dia, segundo noticiou no 
seguinte o periodico Progressista,de Sabará, sepultou-se nesta 
cidade, na capella do Rosario, Bernardo Fagundes, contando 
133 annos de idade! Era crioulo e natural mesmo de Sabará, 
onde ajudou, com innumeros outros trabalhadores, a desmon- 
tar o morro em que se acha collocada a capella de Nossa Se- 
nhora do Carmo, e a lançar a primeira pedra de seu fundamento. 

1859 — O conselheiro Carlos Carneiro de Campos, presi- 
dente da provincia, parte da capital para a Villa de Lavras, 
afim de assistir às arrematações da estrada do Passa Vinte, 

1374 — Descommunal enchente do rio Parahybuna, que 
durou 24 horas, clevando-se as aguas 30 palmos acima do 
sem nivel natural. Em Juiz de Fora o facto assustou grande 
parte da população. 

1881 — Tendo partido de Sabará no presente dia e pas- 
sado por Santa Luzia, onde almoçarão, o Imperador e a Im- 
peratriz chegão à tarde a Macahubas. A viagem foi feita em 
barca, rio das Velhas abaixo. 

7 de Abril 

17:34 — Bando sobre a fundição do ouro em barras, unico 
meio permittido aos Mineiros para realizarem compras ou 
pagamentos fóra da Capitania, sob pena, para o infractor, de 
confisco de seus bens e degredo de dez annos para a India. 

1808 — Officio do Juiz de TFóra da Villa da Campanha, 
José Joaquim Carneiro de Miranda e Costa, ao governador 
Pedro Maria Xavier de Athayde e Mello, communicando-lhe 
as festas havidas na Campanha, determinudas pelo mesmo go- 
rernador (textual) em acção de graças pela feliz chegada do
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principe regente, depois D. João VI, ao Rio de Janeiro : — Lu- 
minarias durante tres noites (25, 26 e 27 de Março), missa 
cantada, Te Deum, etc. 

Communica mais o Juiz de Fóra ter sido neste dia sepul- 
tado o capitão-mór regente da mesma villa, João Manoel 
Pinto Coelho, que fallecera na vespera, deixando em testa- 
mento seis mil cruzados ao principe regente.... 

Em officios anteriores (de 16, 20e 23 de Fevereiro deste 
anno), o dito Juiz de Fóra informou ao governador acerca 
dos numerosos donativos e offertas do povo da Campanha ao 
principe regente, e para a recepção deste e sua comitiva. 
Mencionaremos as seguintes contribuições, por certo de ex- 
traordinario valor attentas as condições dos que as fizerão: 
-—S30 bestas muares, 50 cavallos, todos ferrados, 730 cabeças 
de gado, 250 capados, e muitos outros generos. Houve tam- 
bem não poucas offertas em dinheiro. Os animaes e mais 
generos forão remettidos para o Rio de Janeiro, ainda à 
custa dos offertantes. E pode-se avaliar as avultadas despe- 
sas respectivas considerando que o transporte era por cerca 
de 80 leguas de pessimos caminhos, e que muitos dos ani- 
maes offertados, os de estimação, forão conduzidos à mão 
para chegarem em bom estado ao poder dos principescos des- 
tinatarios, ou do mandarinato insaciavel que os cercava !... 

Estão no Archivo Publico Mineiro os documentos relati- 
vos aos factos mencionados. 

1831 — Em consequencia da revolução do Rio de Ja- 
neiro, seguida da abdicação do imperador D. Pedro 1, orga- 
nisa-se a Regencia provisoria do Imperio (trina), da qual faz 
parte o senador por Minas-Geraes Nicolao Pereira de Campos 
Vergueiro. 

1832 — Apparece na Campanha o primeiro numero da 
primeira folha da localidade a — Opinião Campunhense, 
fundada e dirigida pelo conselheiro Bernardo Jacintho da 
Veiga, e que durou até 5 de Agosto de 1837. Só a 3 de 
Maio de 1854 surgio na Campanha o segundo periodico — À. 
Nova Provincia, que cessou no 1.º de Junho de 1855. Se- 
guiu-se a este O Sul de Minas (23 de Julho de 1859), fun- 
dado pelo cidadão João Pedro da Veiga, e que cessou a 18 
de Novembro de 1863, logo após o fallecimento de seu di- 

rector é redactor, tenente-coronel Lourenço Xavier da Veiga,
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Vierão depois, em ordem chronologica, os seguintes 
periodicos: — O Sapucahy (4 de Setembro de 1:64); O Pla- 
neta do Sul (23 de Julho de 1865), fundado pelo Dr. 
Francio Honorio Ferreira Brandão; — O Radical Sul-Mi- 
neiro (1868); — O Conservador (19 de Setembro de 
1869); — Liberal Campanhense (1 de Janeiro de 1871); 
— O Monarchista (1 de Janeiro de 1872), e nesta mesma 
data o Monitor Sul-Mineiro, propriedade e direcção do te- 
nente-coro nel Bernardo Suturnino da Veiga, e redigido por 
elle e seus irmãos. 

Nos ultimos annos, alem de seu director, o redigirão os 
Drs. Saturnino da Veiga e Angelo Xavier da Veiga. O Mo- 
nitor durou até Setembro de 1896, o maior periodo que até 
agora tem couseguido atravessar um jornal em Minas-Ge- 
raes. 

Em seguida ao apparecimento do Monitor Sul-Mineiro 
vierão mais as folhas que passamos a mencionar: — Co'ombo 
(12 de Janeiro de 1873), primeiro orgão ostensivamente re- 
publicano que teve a imprensa mineira, fundado pelo tenente 
coronel Manoel de Oliveira Andrade e redigido por elle, pelo 
referido Sr. Dr. Brandão e, mais tarde, tambem pelo Sr. 
Dr. Lucio de Mendonça; — 0 Sexo Feminino (1873); — O 
Sete de Abril (7 de Abril de 1876); — Minas do Sul (1876); — 
Atalai: do Progresso, c depois somente Atalaia (1879); — 
Aguas Virtuosas (23 de Agosto de 1884); — A Locomotiva 
(1881); — Sul de Minas (1885); — À Conjuração ( Setembro 8 
de 1386);— O Despert:dor (Maio 6 de 1886); — Gazeta dos 
E tudantes (Novembro 6 de 1887); — O Independente (1887) 
— À Ideia (4 de Abril de 1889);— 4 Revolução (5 de Ja- 
neiro de 1889) ;— Ensaio Juvenil (6 de Maio de 1889); — O 
Normalista (1891); — 4 Refornia (Dezembro 6 de 1891); — Ga- 
seta da Campanha (Junho 24 de 1891);— Minas do Sul (Fe- 
vereiro 19 de 1892); —O Constitucional (24 de Fevereiro de 
1893); — 4 Consolidação (28 de Setembro de 1896). 

1841 — Encerra-se à segunda sessão da 3.º legislatura 
da Assembléa Provincial. 

1841 — São elevados a parochia os seguintes curatos: — 
de S. João Nepomuceno, municipio do Pomba, comprehen- 
dendo os curatos da Conceição do Rio Novo, Descoberto e 
Santo Antonio do Porto; — de Nossa Senhora das Mercês,
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da freguezia do Pomba, comprehendendo os curatos do 
Bomfim, Livramento e Piáu; — de S. Januario do Ubá, da 
freguezia do Presidio, comprehendendo a capella de Santa 
Rita da Meia Pataca; — de Santo Antonio da Gouvêa, mu- 
nicipio de Diamantina, compreh endendo o de Andrequicê ; 
-—do Rio de Peixe, freguezia do Serro, incluindo o da ca- 
pella da Tapanhoacanga ;— do Itambé, do municipio do Serro, 
incluindo o da Mai dos Homens;— de Sant'Anna, municipio 
de Pitanguy, incluindo o do Cajuru; — de Roças Novas e de 
Taquarassú, desmembrados da freguezias de Sabará; —do 
Espirito Santo dos Cumquibus, municipio de Baependy, des- 
membrado da. freguezia do Carmo ; —de S. João Nepomuceno, 
desmembrado da freguezia de Lavras. (Lei mineira n. 209). 

A mesma lei restaurou as parochias seguintes: — de Casa 
Branca, municipio de Ouro Preto; — de S. Sebastião, muni- 
cipio de Marianna ; — de Santo Antonio do Rio Acima, muni- 
cipio de Sabará, incluindo o curato de Santa Rita; —e de- 
cretou que a séde da parochia de Itapecerica, municipio de 
Pitanguy, voltasse para o arraial do Espirito Santo, incluido 
nessa freguezia 0 curato da Saude, desmembrado da do Bom 
Despacho. 

- Por outra lei mineira desta mesma data (n. 211), fo- 
rão tambem elevados à parochia os curatos: — de Nossa Se- 
hhora da Saude, desmembrado da freguezia de Paulo Mo- 
reira, municipio de Marianna, e de Sete Lagõas, da fregue- 
zia de Santa Quiteria, municipio de Sabará. 

1881 — O Imperador, Imperatriz e sua comitiva chegão 
à Lagôa Santa. O Imperador examina as colleceções scienti- 
ficas do Dr. Lund, cuja casa visita, e resolve mandar fazer 
excavações nas cavernas ali existentes, demorando-se o dia 8 
em diversas excursões nos arredores da Lagôa Santa. 

1891 — Installação solemne do Congresso Constituinte do 
Estado de Minas-Geraes, no edificio recem-construido e hoje 
occupado pela Escola de Pharmacia. 

O acto realisou-se ao meio dia, assistido por grande con- 
curso de pessoas gradas e foi presidido pelo Sr. Dr. Chrispim 
Jacques Bias Fortes, achando-se presentes 54 representantes 
do Estado. 

Depois de prestada por todos elles a promessa legal, de 
leal cumprimento de deveres, promovendo cada um quanto
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em si coubesse o bem estar ea prosperidade de Minas-Ge- 
raes, foi a sessão suspensa por curto prazo, aguordardo-se 
a mensagem do goveruador do Estado, Sr. Dr. Ant-nio 
Augusto de Lima. 

A uma e meia hori, continuando a sessão, comparece o 
Dr. secretario do governo, e faz entrega da mensagem do 
mesmo governador, a qual é lida pelo 2.º secretario do Con- 
gresso. 

Finda essa leitura, o Sr. Presidente dá para ordem do 
dia seguinte a discussão do regimento do Congresso e le- 
vanta a sessão. 

8 de Abril 

1711 — Creação da villa de Albuquerque, pelo governa- 
dor Antonio de Albuquerque Coclho de Carvalho. Foi confir-, 
mada por carta régia de 14 de Abril de 1712, sendo, porém, 
mudado o nome da villa para o de — Villa Real do Ribeirão 
do Carmo. A 23 de Abril de 1745 mudou de nome segunda 
vez, tendo igualmente, por carta régia, o fôro de Cilade Ma- 
rianna, em homenagem ao nome da rainha reinante, D. 
Marianna d'Austria. 

Foi a primeira villa creada e tambem a primeira povoação 
mineira que teve o titulo de cidade, e, durante o periodo co- 
lonial, a unica com tal categoria, sem excepção da séde da 
Capitania. Parece que fôra aquelle titulo concedido por ser 
Marianna o assento do bispado. Por isso — quando dizião — 
a cidade — simplesmente, como era uso, uso que nas classes 
incultas chegou até aos nossos dias, subentendia-se — Ma- 
rianna. 

O termo da creação da villa é exactamente o seguinte, 
conforme o original que se acha no Archivo Publico Mineiro: 

« TERMO DE HUA JUNTA Q.* FEZ NO ARRAIAL DO RIBEIRÃO DO 
Carmo 0 S.”* Gov." E CAP. GN. ÂN.? DE ALBUQUEROQ 
CogLHO DE CARVALHO, P.* SE HAVER DE LEVANTAR NO D.º 
ARRATAL HUA DAS VILLAS, Q.' S. MAG. TEM ORDENADO 
SE ERIGIÃO NESTAS MINAS. 

Aos 8 dias do mez de Abril de mil sette centos e onze 
nas Cazas em q.' mora o 8.” Gov.t e Cap.” Gn.'l An, de
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Albuquerque Coelho de Carvalho, achão-se presentes em hua 
Junta g.º!, q.” o d.” S.” ordenou p.' este mesmo dia as Pessoas 
e moradores principaes deste districto do Ribeirão de N. S." 
do Carmo, lhes fez prez.'º o d.º S.r que na forma das ordens 
de S. Mag.º q” Ds G.º tinha determinado Levantar hua Villa 
neste d.” districto, e Arrayal, por ser o Sitio mais capaz p.* 
ella, e q.º como p.* esta se erigir, era som.'º e precizo, con- 
correrem os d.'ºs moradores p.* a fabrica de Igreja, elevando 
Cam.”* e Cadea, como era estylo, e pertencia a todas as Re- 
publicas, devião elles d.* moradores cada hu” conforme suas 
posses concorrerem p.* o d.” effeito com aquelle zelo, c von- 
tade, q.” esperava de tão bons Vassallos do d.º S.”, e assim 
devião neste particular, dizer o q.” entendião, sogeitandosse 
a viverem com aquella boa forma, q.” são obrigados. O q. 
visto, e ouvido por todos elles, uniform.e ajustarão e con- 
cordarão, q.' elles desejavão viver neste districto com Villa, 
e forma de Rep.:' sojeitos às Leys, e jus.'s de S. Mag.“ q. 
D.s G.º e como leass Vassalos concorrerem conforme suas 
posses p.* tudo q.' fosse necesr.º p.' se levantar a V.” neste 
districto, e Arrayal de N. S.* do Carmo por ser a mais capaz, 
e assim ajudarião p.* se fazer Igr.º, Caza de Cam.” não só os 
pres.'s, mas tambem todos os mais da jurisdição deste dis- 
tricto, à q. não devião faltar fiados, em q. S. Mag. q” D.s 
G.“'lhe ponha tambem aquella boa forma de Justiça a q.” de- 
zejão viver sogeytos, e da mesma parte esperavão delle 8.º 
Governador q.' em tudo os ajudasse e protegesse e advertisse 
p.* q.” com todo o acento se iguallassem os seus procedim.tºs 
às obrigações de Vassallos, e de como todos nesse sobreditto 
convierão assignarão aqui comigo M.ºt Pegado secret.” deste 
governo q.' escrevi este termo, por ordem do d. S.” Gov.” e 
Cap.” Gn.º! An. de Albuquerq” C.º de Carv.”, — An.” de Freitas 
da Silva, Domingos Fz. Pinto, Jozeph Rebello Perdigão, Ale- 
onr.ºº Nr.'! Sizão de Souza, Manoel Antunes de Lemos, An. 
Corea Ribr.”, Fran. de Campos, Felix de Azevedo Carneiro e 
Cunha, Pedro Teixr.” Serq."2, Raphael da Silva e Souza, Joseph 
de Campos, An.” Corea Sardinha, Bartholomeu Fernandes, M. 
Giz. Fraga, Jozeph d'Almeyda Neves, Jacinto Barboza Lopes, 
M.'! da Silva e Souza, Bernardo de Xaves Cabral, Manoel 
Ferr.* Vilence, Torquato Teyx.” de Carvalho, João Delgado 
de Camargos, Felippe de Campos, M.º! da Silva Leme, Caetano 
Muniz da Costa, Jeronymo da Silvr* de Azevedo, Sebastião 

E M.—3 
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Preto ferr.*, Francisco Ribr.º de Morais, Fernando Bicudo de 
And.”*, Jacinto Nogueira Pinto, Ant." Roiz de Souza, Ignacio 
de São Payo e Alm.“*, Fran.:º de Lucena Monte Arroy, Pedro 
Corea de Godoi, Bento Vieira de Souza, Jozeph de Barros 
Eafon.*. » 

— A eleição da Camara, e a posse e juramento dos eleitos, 
constão de termos de 4 e 5 de Julho deste mesmo anno. 

1745 — Aviso ao governador da Capitania, ordenando- 
lhe que informe sobre as representações de varias camaras de 
Minas-Geraes, a respeito da miscria que experimenta o povo 
procedida da forma por que se acha estabelecida a capi- 
tação. 

1822 — F' este o texto da proclamação nesta data diri- 
gida aos Mineiros pelo principe D. Pedro, e à qual já alludi- 
mos (vide ephemeride de 25 de Março de 1822): 

«Mineiros ! As concussões politicas, que ameaçavão esta 
provincia, fizerão uma impressão tal em meu coração, que 
ama verdadeiramente o Brazil, que me obrigarão a vir entre 
vôs fazer-vos conhecer qual cera a liberdade de que ereis se- 
nhores, e quem erão aquelles que à proclanavão a seu modo, 
para estorquirem de vós riquezas e vidas, não lembrados que 
vôs não sereis por muito tempo soffredores de semelhantes 
despotismos. 

« Raiou enfim a liberdade. Conservai-a. 
« Razões politicas me chamão à Côrte. Eu vos agradeço o 

bom modo com que me recebestes, e muito mais se fordes 
seguindo o trilho que vos mostrei. Conheceis os mãos, fugi 
delles. Si entre vós alguns quizerem (o que eu não espero ) 
emprchender cousas novas, que sejão contra o systema da 
união brazileira, reputai-os immediatamente terriveis inimi- 
gos, amaldiçoai-os e accusai-os perante a justiça, que será 
prompta em descarregar golpe tremendo sobre monstros que 
horrorisão os mesmos monstros. Vos sois constitucionaes e 
amigos do Brazil. Eu não menos. Vós amais a liberdade. 
Eu adoro-a. Fazei por conservar o socego de vossa provin- 
cia, de que me aparto sandoso. 

«Uni-vos commigo e desta união vireis a conhecer os bens 
que resultão ao Brasil e ouvircis a Europa dizer: «O Brasil 
é que é grande erico, cos Brasileiros são os que souberão 
conhecer os seus verdadeiros direitos e interesses. »
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«Quem assim vos falla, deseja a vossa fortuna e os que 
isto contradisserem amão só o vil interesse pessoal, sacrifi- 
cando-lhe o bem geral. 

«Si me acreditardes, sereis felizes. Quando não, grandes 
males nos ameação. Sirva-nos de exemplo a Bahia. — PRINCIPE 
REGENTE.» 

Como se vê, no genero — proclamação —nada haverá mais 
ingenuo, tosco e rasteiro. Nem uma ideia alta e enunciada no- 
bremente, nem um sentimento grande, manifestado com ele- 
vação e calor! Apezar disso, foi a proclamação acolhida com 
extrema sympathia e contentamento em Villa Rica. O povo 
reuniu-se e declarou ao senado da camara que devia prestar 
obediencia a D. Pedro, como elle, povo, a prestava, por se per- 
sonificar no principe o governo legal, e que cumpria ao 
senado ir recebel-o e pedir-lhe que honrasse com a sua en- 
trada a Capital, onde todos lhe prestarião as homenagens 
devidas. Era isso natural, porque coincidião os interesses do 
povo e do principe, e com elles seus propositos e aspirações, 

D. Pedro, em luta aberta com as Côrtes e governo de Por- 
tugal, já indigitado geralmente como o chefe do movimento 
para a Independencia do Brazil, a todos apparecia como a 
encarnação do sentimento nacional altivo e energico no em- 
penho generoso da liberdade. Outro não era o desejo ma- 
ximo dos bons cidadãos. Dahi a recepção enthusiastica e 
festiva que no dia seguinte (vide 9 Abril de 1822) fizerão 
ao principe. 

O senado da camara prestes adherio ás suggestões do 
povo, e arrastada ou intimidada pela opinião geral a Junta go- 
vernativa, que aliás já havia mandado dois de seus membros 
apresentar a D. Pedro seus respeitos, mas, na verdade, ainda 
refractaria e motora da resistencia, uniu-se por sua vez, de 
modo franco, ao pronunciamento do povo. Deu resposta positiva 
a um officio desse mesmo dia, recebido do ministro Estevão 
Ribeiro de Rezende, e commissionou ao brigadeiro Pinto 
Peixoto para ir ter com o principe regente e apresentar-lhe 
não só os seus cumprimentos mas tambem os protestos de 
sua fidelidade, estando ella prompta a obedecer às suas de- 
terminações. 

Essa adhesão tardia e sem espontaneidade não aproveitou 
à Junta, porque, como era natural, ella não poderia proficua-
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mente governar senão prestigiada, na totalidade de seus 
membros, pelo sentimento predominante no paiz, e esse não 
animava-a, ou não havia nella cohesão a tal respeito. Foi 
util e bem inspirada, comtudo, em sua submissão, porque 
fez serenar os animos, e deu à agremiação dos patriotas mi- 
neiros à força incontrastavel de uma brilhante unanimidade, 
factor poderoso, decisivo talvez, para a proclamação da Inde- 
pendencia mezes depois. 

Damos em seguida, na integra, a portaria alludida do 
ministro Estevão de Rezende ao governo provisorio de Minas- 
Geraes e a resposta deste: 

Portaria do ministro: 
«Manda S. A. Real o Principe Regente communicar ao Go- 

verno Provisorio desta Provincia que, tendo em vista accom- 
modar os partidos, que era constante haver na mesma Pro- 
vincia, Tomou a resolução de a visitar, e observar por si 
Mesmo o espirito publico. Em Barbacena, em Sº João d'El- 
Rei, em S. José, em Queluz, e por todas as estradas por 
onde passou, appareceram os maiores desejos de união; as 
differentes Camaras e Povos, (ainda por onde S. A. Real não 
passou) representaram a firme adhesão e resolução de o re- 
conhecerem como Principe Regente Constitucional do Reino 
do Brazil, por ser essa a unica medida capaz de o salvar 
dos males, que o ameaçam. Similhantes representações eram 
confirmadas pelo inexplicavel (sic) enthusiasmo, com que todo 
o Povo o recebia no meio de vivas que por tal o proclama- 
vam. O mesmo Governo Provisorio enviou dous dos seus 
Membros a beijar-lhe a mão, e prestar-lhe os mesmos princi- 
pios de obediencia e submissão; mas approximando-se à 
capital de Villa Rica, soube com grande m agua de seu cora- 
ção que na mesma Capital se tem formado um pequeno par- 
tido, insinuando até o modo porque o Povo, debaixo de penas, 
ha de dar os vivas, na sua Presença e recebimento, com o 
fim, sem duvida, de se negar a S. A. Real o reconhecimento 
da Regencia por que os Povos instam. Não Querendo S. A. 
Real nem usar de força armada, nem expôr o Povo inerme, 
e a Tropa de iguaes sentimentos, a serem sacrificados por 
esse pequeno partido armado, que lhe consta existir, sus- 
pende em consequencia a sua entrada na mesma Capital, até 
que esse Governo declare explicita e formalmente os seus 
sentimentos, e si reconhece ou não a S. A. Real como Prin- 
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cipe Regente Constitucional do Reino do Brazil, prestando-lhe 
a devida submissão e respeito como centro do Poder Execu- 
tivo deste Reino do Brazil para depois deliberar, si ha de, 
ou não, entrar na mesma Capital, onde S. A Real de certo 
não entrará sem que q Governo proteste render-lhe o respeito 
e obediencia, que cumpre à sua Real Pessoa. Paço do Capão 
de Lana, 8 de Abril de 1822. — Estevão Ribeiro de Rezende. » 

-— Resposta da Junta governativa: 

«Tlm. e Exm. Sr. — À Real determinação de S A. Real o 
Principe Regente do Brazil, communicada por V. Ex. em Por- 
taria da data de hoje ao Governo Provisional sobremaneira 
sensivel ao mesmo, na consideração de que a existencia de 
partidos differentes motivassem a S. A. Real o incommodo de 
Honrar os Seus Provincianos com a Sua Augusta Presença, 
e por si Mesmo observar o espirito publico, e o sentimento 
dos Povos, que se manifestou ao Mesmo A. S. em diversas Re- 
presentações das Camaras das Villas por onde transitou, e 
outras, e que se acham confirmadas pelo inexplicavel (sic) en- 
thusiasmo, e alegria de numeroso Povo, que concorria pelas 
Estradas, e altamente o proclamava Principe Regente do 
Brazil, e considerava como unico meio de salvar esta Pro- 
vincia dos males que a ameaçavam. O Governo Provisional 
sente, porém, toda a satisfação com a certeza da vontade 
dos Povos, e desejando conformar-se com o seu voto, e ma- 
nifestar as suas constantes intenções de veneração, respeito, 
e amor à Augusta Pessoa de S. A. Real sem a menor duvida, 
e com o mais expressivo modo tem reconhecido, e reconhece 
S. A. Real o Senhor D. Pedro deAlcantara, Principe Real do 
Reino-Unido de Portugal, Brazil e Algarves, como Regente 
Constitucional do Brazil, o que hoje declarou tambem por 
Edital nesta Villa, o qual envia por Cópia, para V. Ex. levar 
à Augusta Presença de S. A. Real o Principe Regente Con- 
stitucional do Brazil, expressando mais os votos da sua con- 
stante veneração, e obediencia às determinações do Mesmo 
A. S.—Deus Guarde a V. Ex. —Vilia Rica, 8 de Abril de 
1822.— Ilm e Exm. Sr. Estevão Ribeiro de Rezende. —Theo- 
tonio Alvares de Oliveira Maciel —Josê Ferreira Pacheco. 
—dJoão José Lopes Mendes Ribeiro. —José Bento Soares. — 
Manoel Ignacio de Mello e Souza. —José Bento Leile Fer- 
reira de Mello. »
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1824 — acto solemne do juramento da Constituição do 
Imperio em Ouro Preto. Effectuou-se no paço da Camara, 
com a presença das autoridades e pessoas gradas da capital 
e grande concurso de cidadãos de todas as classes. Houve 
à tarde Te-Deum na egreja de N. S. do Carmo, fazendo uma 
oração analoga o conego Antonio da Rocha Franco. 

Nessa e nas duas noites anteriores houve luminarias na 

cidade e outras manifestações de regosijo. 

Tudo consta detalhadamente do auto que se acha no Li- 
vro de Accordãos da Camara de Ouro Preto, fs. 437 a 441, 
e de outros termos lavrados nesse livro. 

18283 — Nascimento, em Curo Preto, do Dr. Francisco de 
Paula Pereira Lagôa, filho legitimo do major Silverio Pereira 
da Silva Lagôa e de D. Balbina Carlota dos Reis Lagõa. 

Foi um dos talentos mais vigorosos que se têm manifes- 
tado em nossa terra, onde perdura ainda a honrosa lem- 
brança de seu nome, sendo já passados quasi trinta annos 
desde que elle finou-se. 

Depois de fazer ali, e com distincção, o seu curso prepa- 
ratorio, matriculou-se na Eschola de Medicina do Rio de Ja- 
neiro, formando-se em Dezembro de 18353. 

O brilho e aproveitamento excepcional dos seus estudos e 
trabalhos academicos prenunciavão bem os triumphos que lhe 
estavão destinados no futuro em sua carreira medica, c pa- 
rece que a realidade excedeu ainda as previsões dos que de 
perto o conhecerão e admirarão na Academia —mestres e 
condiscipulos—a julgar-se pela fama de clinico que adqui- 
rio e que, dissemos já, cm dezenas de annos sobrevive-lhe, 
não faltando em nossa terra representantes da velha geração 
que attestem o prestigio e raro merecimento do illustrado Dr. 
Pereira Lagôa como medico. 

E não foi só notabilidade nesse caracter, sob o ponto de 
vista scientifico: distinguio-se tambem, e muito, pela con- 
stante e immensa caridade com que exerceu e nobilitou sua 
profissão, para elle um sacerdocio, pelo desinteresse levado 
até à abnegação. Inopinadamente, entretanto, antes de 
completar o 40º anno de sua vida, tão brilhante e tão 
esperançosa ainda, finou-se o Dr. Francisco de Paula 
Pereira Lagôa, a 24 de Janeiro de 1868. Esta morte pre.
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matura, como era justo e natural, suscitou muito e sincero 
pezar entre os numerosos amigos e conterraneos do distincto 
Mineiro. 

18:36 —Lei mineira. Fixaa despesa da provincia para o 
anno financeiro de 1836-1837 na quantia de 305:579$928. 

1846— Resolução da Assemblea Provincial estabelecendo 
a vaccinação obrigatoria na provincia. 

1346 —Lei mineira n. 306—Fixa em 449:355$261 a des- 
peza da provincia para o anno financeiro de 1846-1847. 

1846 —Lei mineira n. 307 —Crea cadeiras de ensino se- 
enndario em diversas cidades e villas da provincia. No ar- 
tigo 11 desta lei se lê a seguinte disposição, reflexo da inge- 
nua boa fé legislativa do tempo: 

«O governo é autorizado a conceder licença com o orde- 

nado por inteiro ao professor de latim desta cidade, Padre 
Emerenciano Maximino de Azeredo Coutinho, em quanto 
durarem os inconmodos que o privão de exercer as funcções 
do emprego.» 

1846 —Lei mineira n. 310, —Divide as estradas em pro- 
vinciaes e municipes; dá providencias acerca da abertura e 
concertos destas, e contêm outras disposições sobre este ramo 

da administração publica. 

1846 —Lei mineira n. 311.— Determina que nas escolas 
de instrucção primaria se adopte o methodo simultaneo. 

1846 — E' supprimida a treguezia de Andrequicê (muni- 
cipio do Curvelo), e sen territorio encorporado à parochia da 
Barra do Rio das Velhas. (Lei mineira n. 312). 

A mesma lei erigio em parochias a capella da Piedade 
do Patafufio, freguezia de Pitanguy, e o districto de S. Fran- 
cisco das Chagas do Araxá; —e removeo para o arraial do 
Sucurii a séde da freguezia da Agua Suja, municipio de 
Minas Novas. 

1346 — Resolução da Assemblea Provincial, determinando 
que nenhum territorio seja clevado à categoria de parochia 
sem ter, pelo menos, 8.000 hu: antes. . 

186:3)—Pelas 11 horas e 3 quartos da noite, sente-se na 
cidade de Campanha um tremor de terra, que durou cerca 
de dez segundos,
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Durante esse tempo, alem do abalo da louça, trastes e ou- 
tros objectos, ouviu-se um profundo ruido subterraneo. 

Phenomenos semelhantes forão sentidos nas freguezias 
das Aguas Virtuosas, Lambary e Rio Verde, municipio da 
Campanha. 

1887 — Fallece em Ubá o Dr. Braz Valentim Dias, medico 
conceituado e estimadissimo por sua grande caridade no tra- 
tamento da pobreza enferma. Foi sentidissima a sua morte. 

18396 — Na primeira phase da mocidade (contava apenas 
24 annos incompletos) expira na cidade de Carangola o Dr. 
José Rangel Ribeiro, promotor publico daquella comarca, 
Nascera em Ouro Preto a 26 de Julho de 1872, sendo filho legi- 
timo do antigo e emerito funccionario mineiro Sr. Joaquim Cy- 
priano Ribeiro e de sua consorte tambem já fallecida, D. Ignacia 
Luiza Rangel Ribeiro. 

Cedo iniciou seus estudos preparatorios, d'envolta com os 
quaes fez inteiro o curso de pharmacia, nelle diplomando-se 
com distincção em todos os annos. Foi o primeiro alumno in- 
scripto na Faculdade Livre de Direito que então acabava de 
fundar-se em Ouro Preto, e onde o seu talento e applicação 
de novo se assignalarão, no conceito dos lentes e condisci- 
pulos, e tambem do respectivo illustre director, Exm. conse- 
lheiro Affonso Penna, que foi o primeiro, apenas clle formou- 
se, em interessar-se pela sua collocação na carreira publica. 
Provido na promotoria da justiça do Carangola, em quadra 
difficil para o fiel desempenho das respectivas funcções, não 
só provou assaz a integridade e firmeza de seu caracter como, 
sob o ponto de vista intellectual, honrou no proprio nome os cre- 
ditos do instituto juridico de que era dilecto e primogenito filho. 
Anteriormente já havia o Dr. José Rangel Ribeiro patenteado 
as suas não vulgares e herdadas aptidões jornalisticas, collabo- 
rando habilmente no Minas Geraes, orgão official do Estado. 

Finando-se tão joven, tão estimado pelas prendas de seu 
coração e tão apreciado já pela distinceção de sua promissora 
intelligencia, geraes forão as manifestações de pezar que o 
infausto acontecimento suscitou entre seus amigos e conter- 
raneos, que associarão-se sinceros à magoa immensa de sua 
desolada familia por essa perda dolorosa. 

— Morte tambem prematura e sentida havia poucos annos 
antes (30 de Janeiro de 1891) prostrado seu digno irmão, não
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menos esperançoso e intelligente, o Dr. Cesarino Ribeiro, nas- 
cido, igualmente em Ouro Preto, a 25 de Fevereiro de 1857. Os 
irmanaremos nesta mesma pagina de merecida recordação, a 
elles que nascerão vinculados pela fraternidade do sangue e 
no curto espaço de seus dias terrenos presos viverão pela fra- 
ternidade dos aftectos. 

Cesarino Ribeiro, feitos os seus primeiros estudos e pela 
natural vocação que desde a adolescencia mostrou para o cul- 

tivo da theoria e pratica do desenho, dedicou-se primitiva- 
mente às bellas-artes, e com tal exito que, na Academia re- 
spectiva, do Rio de Janeiro, obteve assignaladas distincções em 
todos os exames a que ali foi submettido, durante os qua- 
tro annos que frequentou-a. De regresso à terra natal, foi 
logo nomeado desenhador da Directoria (ieral de Obras Pu- 
blicas, emprego que exerceu habil e assiduamente; e ao mes- 
mo tempo, não perdendo momento vago, inteirava a totali- 
dade dos preparatorios precisos para a matricula em Facul- 
dade de ensino superior. Em 1881 partiu para S. Paulo onde 
concluiu esses preparatorios e fez atê o 4.ºanno o curso de di- 
reito, sempre com approvações plenas. Por causas bem co- 
nhecidas houve então um verdadeiro exodo de estudantes de S. 
Paulo para a Academia do Recife: entre elles se achava o 
joven ouro-pretano, que no anno seguinte regressou ao patrio 
torrão, com a graduação de bacharel em sciencias juridicas e 
sociaes, nova esphera para sua actividade intellectual. Por 
quatro annos exerceu com muita aptidão a advocacia, que no- 
bilitou brilhantemente consagrando-se, com verdadeiro fervor 
philantropico, à sacro-santa causa da redempção de captivos, 
que nelle acharão sempre (e avultadissimo foi o numero dos li- 
bertandos) um patrono dedicadissimo e caridoso. Foi de inicia- 
tiva sua o manifesto pelo qual todos os advogados então resi- 
dentes em Ouro Preto protestarão pela imprensa sua abso- 
luta e incondicional recusa ao patrecinio de qualquer tentativa 
forense que, proxima ou remotamente, tendesse à defesa dos 
interesses escravagistas. Esta phase laboriosa e activissima 
da vida do Dr. Cesarino Ribeiro reflectiu brilho duradouro sobre 
o seu nome, abençoado pelos infelizes a quem elle beneficiou, 
defendendo-lhes a liberdade ou asylando-os contra a vindicta 
dos « senhores. » 

Em Junho de 1889 acceitou o cargo de secretario do Tri- 
bunal da Relação, exercendo-o dignamente até o seu falleci-



42 “EPHEMERIDES MINEIRAS 
  

mento, que occorreu oito mezes apenas depois de seu con- 
sorcio com D. Carolina Phiiippi Ribeiro, natural de S. Paulo. 

Como seu joven irmão Dr. José Rangel Ribeiro, a quem 
dera o fecundo exemplo de amor às lettras, ao trabalho e ao 
dever, o Dr. Cesarino Ribeiro soube fazer em derredor de si 
um circulo de affeições e sympathias, accentuadas pelo apreço 
que suscitavão seus talentos. E por outros communs predi- 
cados se distinguirão ambos: a affabilidade no trato, o sen- 
timento sinceramente democratico e a serenidade circum- 
specta que — apezar dos verdes annos — de modo notavel os 
caracterisava. Taes dotes cooperarião certamente para eleval- 
os a salientes posições sociaes, sia morte não os ferisse in- 
exoravel e inopinadamente, a um no viço da mocidade, a outro 
em joventude ainda mais ridente, e a ambos na plena seiva 
de suas cultas intelligencias, festejadas porque symbolisavão 
formosas promessas e animadoras esperanças para à familia 
e a patria. 

9 de Abril 

1738 — Ordem ao governador da Capitania na qual, fa- 
zendo-se referencias a desordens occorridas no Papagaio (Cur- 
vello) e no Brejo do Salgado, e especialmente em S. Romão 
onde os amotinadores, em numero de cerca de duzentos, ar- 
mados, entrarão guiados pelo vigario Antonio Mendes Santhiago, 
se lhe manda que auxilie no que for preciso aos bispos do Rio 
de Janeiro c de Pernambuco a quem 8. M. recommenda a pri- 
são do dito vigario, de accordo com a jurisdicção de cada um 
desses prelados, recommendando-se mais âao bispo do Rio que 
mande sahir «das Minas » os clerigos que não tiverem occupa- 
ção nas egrejas, como já se lhe tem officiado por vezes. 

O historico detalhado das ditas occurrencias encontra-se 
na Revista do Archivo Publico Mineiro, anno T, sob o titulo 
— Motins do sertão. 

174% — Ordem ao mesmo governador para que mande 
prohibir o uso do caminho que abrirão Antonio Gonçalves de 
Carvalho e outros socios, moradores na Ayuruoca, com o fim 
de sahirem no Rio de Janeiro e costa do mar, mandando tam-
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bem proceder contra elles na forma da lei de 27 de Outubro 
de 1733. Anteriormente, a carta régia de 25 de Março de 1725 

suspendera a abertura do caminho de Minas para Cuiabá. 
Ordens semelhantes vierão por vezes da metropole, que 

estimaria poder fechar a capitania do ouro e dos diamantes 
com uma muralha mais alta que a da Tartaria, aberta uma 
passagem unica para os arrecadadores da real fazenda e seus 
dragões.... 

Em tudo e sempre, o regimen administrativo colonial era 
a negação ou antithese das normas civilisadoras do commer- 

cio e da industria. Mas n'isso havia logica, porque a Ca- 
pitania, no systema politico d'então, não representava um povo, 
era uma conquista que cumpria manter submissa e seques- 
trada do mundo civilisado, uma vastissima mina, a explor O 
sem o testemunho perigoso do estrangeiro ! 

1791 — Termina a devassa aberta em Villa Rica contra 
os indigitados chefes e cumplices do movimento revoluciona- 
rio de 1789. Começada a 28 de Julho desse anno, durarão as fami- 
geradas diligencias não menos de vinte mezes e doze dias !.. Qua- 
si dois annos de violencias, arbitrariedades e tyrannias, a abri- 
rem caminho a outras e ainda mais monstruosas iniquidades, 
de que forão victimas Tiradentes, o primeiro desses marty- 
res, alvarenga, Gonzaga, Claudio Manoel, vigario Toledo, co- 
nego Luiz Vieira, Freire de Andrade, os dois Rezende Costa 
e os outros gloriosos inconfidentes. 

Não menos notavel, sob seu odioso aspecto, foi a devas- 
sa do Rio de Janeiro, igualmente com o fim de perseguir e 
exterminar os mesmos réus de lesa-magestade. Duas devas- 
sas, em pontos diversos e com identicos propositos! 

1820 — E' sagrado no Rio de Janeiro, na Capella Real, 

o 6.º bispo de Marianna, d. Frei José da Santissima Trindade, 
da Ordem dos Menores reformados de S. Francisco (Bahia). 
Faz sua entrada solemne em Marianna a 8 de Agosto do 
mesmo anno. 

1821 — Em reunião solemne no paço da Camara de Ouro 
Preto — presentes o bispo D. Frei José da Santissima Trindade, 
o governador D. Manoel de Portugal e Castro, o Ouvidor in- 
terino Dr. Cassiano Speridião de Mello Mattos, o sargento-mór 
Manoel Fernandes da Silva, juiz pela lei e presidente da mesma 
camara, vereadores, procurador, as corporações ecclesiastica,
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civil e militar, nobreza e povo —e sendo a todos deferido o 
juramento aos Santos Evangelhos — sob o cargo delle jurarão 
e prometterão respeito e obediencia à nova Constituição que 
pelo real decreto de 24 de Fevereiro deste mesmo anno foi con- 
firmada e approvada tal qual se estava fazendo no Reino 
de Portugal.... 

Eis a summa do auto lavrado por occasião da reunião, no 
qual todos se assignarão e cujo original, em livro, encon- 
tra-se no Archivo Publico Mineiro. 

1822 — A's 6 horas da tarde chega à Villa Rica o principe 
regente D. Pedro, acompanhado por sua comitiva e pelos mem- 
bros da Junta governativa da provincia, municipalidade e 
grande concurso popular, que o saudava enthusiasticamente, 
continuando por muito tempo as ovações ruidosas com que o 
victoriavão. 

Ao povo e à tropa reunida dirigio D. Pedro a seguinte pro- 
clamação, de que temos a copia mandada authenticar pelo minis- 
tro Estevão de Rezende, que acompanhava o principe, para 
ser impressa na typographia official de Minas. E” a seguinte: 
Falla que S. A. R.0 Principe Regente do Brazil fez ao poco 

e tropa da provincia de Minas Gerues no dia 9 de Abril 
de 1822, quando chegou à capital della. 
« Briosos Mineiros! Os ferros do despotismo começados a 

quebrar no dia 24 de Agosto, no Porto, rebentarão hoje nesta 
Provincia. Sois livres. Sois constitucionaes. Uni-vos commigo 
e marchareis constitucionalmente. Confio tudo em vós; confiai 
todos em mim. Não vos deixeis illudir por essas cabeças que 
só buscão a ruina de nossa provincia e da nação em 
geral. 

« Viva El-Rei Constitucional! 
« Viva a Religião ! 
« Viva a Constituição ! 
« Vivão todos os que forem honrados! 
« Vivão os Mineiros em geral! » 

« Está conforme com o original. — Francisco José Teigei- 
ra Chaves. » 

(No dia seguinte o ministro Rezende mandou imprimir esta 
proclamação expedindo a seguinte portaria, cujo original 
possuimos: —« Manda S. A R. o Principe Regente que o 
Inspector da Imprença (sic) desta capital, major Luiz Maria
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da Silva Pinto, faça imprimir quinhentos exemplares da 
Falla que S. A. R.fezao Povo e Tropa desta Provincia, de que 
se lhe remette copia assignada pelo official Francisco José 
Teixeira Chaves; e que se repartão gratuitamente tresentos 
exemplares nesta e mais comarcas da Provincia, enviando-se 
às differentes authoridades civis e militares. O que o mesmo 
Inspector assim cumpra. — Paço de Villa-Rica 10 de Abril de 
1822. — Estevão Ribeiro de Rezende. ») 

Apenas chegado á Villa-Rica, D. Pedro fez publicar o de- 
creto que trouxera (lavrado no Rio a 23 de Março) dissolven- 
do a Junta de governo de Minas-Geraes, annullando diversas 
resoluções illegaes e arbitrarias della, e ordenando a eleição de 
outra, ficando provisoriamente em vigor a anterior legislação 
no concernente à administração da provincia; determinou a 
soltura dos presos politicos, mediante certas instrucções; re- 
integrou magistrados suspensos, e supprimiu diversas commis- 
sões militares e de fazenda que tinhão sido instituidas Resta- 
belecendo a ordem e a calma nos espiritos, D. Pedro teve a 
prudencia e boa inspiração de não perseguir a ninguem, conso- 
lidando assim as affeições populares que tão calorosamente o 
acolherão em sua chegada; apenas, como precaução razoa- 
vel, fez sahirem de Villa-Rica para o Rio de Janeiro o gene- 
ral Pinto Peixoto, o juiz de fora Dr. Cassiano Spiridião de 
Mello e Mattos e mais alguns outros chefes ostensivos ou re- 
buçados da resistencia contra o governo do Principe regente, 
isto é, contra a aspiração da grande maioria dos patriotas 
brazileiros naquella época. 

Depois de dar todas essas providencias politica e de receber 
com os applausos do povo da Capital, numerosas deputações de 
camaras municipaes que vierão felicital-o e testemunhar-lhe 
a cordial e fervorosa adhesão dessas corporações, D. Pedro re- 
gressou no dia 21 parao Rio de Janeiro, ali chegando na 
noite de 25, indo logo ao theatro de S. João, onde, sorprehen- 
dendo a todos pelo inopinado de sua presença, recebeu es- 
trondosas ovações. Fizera a viagem de Ouro Preto ao Rio de 
Janeiro, cerca de setenta leguas, em quatro dias e meio ape- 
nas! 

1886 — Lei mineira n. 54. — Dispõe (textual): « E'trans- 
ferida a Villa Januaria, com a mesma denominação, para o 
arraial de Nossa Senhora do Amparo do Brejo do Salgado. »
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1837 — Encerra-se a terceira sessão da 1.º legislatura da 
Assemblea Provincial. Foi esta a unica legislatura trien- 
nal da mesma c;rporação. 

1339 — Lei mineira fixando a despesa da provincia na 
quantia de 393:056$974, para o anno financeiro de 1839 — 
1840. Nesta lei, a verba consignada à repartição ecclesiastica 
era de 62:291$974, sendo elevada a 4008 annuacs a congrua 

dos parochos, despesa então a cargo da provincia. 

1845 — Encerra-se a segunda sessão da 5. legislatura da 
Assemblea Provincial. 

1846 — Fallecimento do tenente-coronel Martinho Alvares 
da Silva, natural de Pitanguy, onde nasceu a 1 de Novembro 
de 1769. 

Foi cidadão prestante e muito considerado por seus não 
vulgares merecimentos. Tendo na juventude assentado praça 
de cadete no exercito, chegou ao posto de tenente-coronel e 
durante sua vida occupou com dignidade e muita dedicação 

à causa publica diversos cargos de eleição popular e de no- 
meação do governo. De seu consorcio com D. Isabel Jacintha 
de Oliveira houve 22 filhos! 

1881 — Regressando da Lagõa Santa, o Imperador, a Im- 
peratriz e sua comitiva chegão a Sabará. 

1883 — O governo provincial dá novo regulamento para 
a Escola de Pharmacia de Ouro Preto. 

IO de Abril 

1815 — Aviso ao governador da Capitania, accusando o 
recebimento de seu officio de 9 de Março ultimo, que acom- 
panhou as contas do capitão-mór de Barbacena sobre o gran- 
de numero de bilhetes falsos de permuta, e de barras de es- 
tanho ou chumbo cobertas de ouro com guias, que tem ap- 
parecido n'aquella villa (hoje cidade) e seu termo, —e ap- 
provando as providencias a respeito, que forão dadas pelo 
governador. 

1817 — Decisão régia, communicada ao governador de 
Minas-Geraes pelo ministro Conde da Barca, determinando 
que fosse applicado às obras publicas da Capitania o produ- 
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cto da loteria concedida para as obras da cadeia da Villa 
Rica, no tempo do governador Luiz da Cunha Menezes, por 
não ser já preciso esse auxilio para as obras da dita ca- 
deia. 

1845— Lei mineira, determinando — mediante favores e 
auxilios que decretou —a creação de um hospital na provin- 
cia com a denominação de —S. Lazaro—para o tratamento 
dos enfermos de elephantiasis. 

1845 — Com Te-Deum, musica, iluminação publica, fo- 
gos de artifício e outras ruidosas manifestações, é recebida 
na cidade do Serro a grata nova de estar finda a desastrosa 
guerra civil do Rio Grande do Sul. 

Os festejos continuarão até o dia 13. 

1848 — O Dr. Manoel José Gomes Rebello Horta, vice- 
presidente da provincia, entra no exercicio da administração, 
da qual se retira no dia 11 de Maio do mesmo anno. 

1881 — Vindos de Sabará, chegão à cidade de Caeté o 
Imperador, a Imperatriz e sua comitiva, indo logo os impe- 
rantes visitar a Matriz e as escolas. 

ll de Abril 

1789 — Nesta data, segundo o Sr. J. Norberto de Souza 
e Silva ( Historia da Conspiração Mineira), Joaquim Silve- 
rio dos Reis, o primeiro e famigerado delator dos inconf- 
dentes, escreveu ao governador Visconde de Barbacena sua 
carta de denuncia. Como atraz já ficou provado (vide 15 de 
Março 1789), a denuncia, dada verbalmente a 15 de Março, foi 
escripta a 19 de Abril, tendo aliás a data de 11 deste mez. 

Joaquim Silverio era Portuguez, nascido em 1756 em Lei- 
ria. Residia em 1789 em suas fazendas (como elle proprio 
disse no processo dos inconfidentes) na Egreja Nova da 
Borda do Campo (hoje Barbacena), e achava-se então alcan- 
cado em 220:4233149 com a fazenda real, como arrematante 
do contracto das entradas no triennio de 1782 — 1784. Esse 
alcance enorme indica que a esperança de correspondentes
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interesses, e nunca o zelo de fiel vassallo, levou Joaquim Sil- 
verio à infamia da denuncia e da espionagem, origem de 
tantas e tão grandes desgraças. 

181% — D. Manoel de Portugal e Castro toma posse e 
entra em exercicio do cargo de governador da Capitania. Foi 
o 14º e ultimo governador effectivo. De 21 de Setembro de 
1821 (dia em que se constituio a 1.º Junta do governo pro- 
visorio até organisar-se (20 de Maio de 1822) a 2. Junta do 
mesmo governo provisorio da provincia, servio como presi- 
dente dellas, para o que foi eleito. Retirou-se do governo e 
de Ouro Preto a 13 de Outubro de 1822, com destino ao 
Rio de Janeiro, donde seguio para Portugal. 

1822 — Portaria do ministro especi 'l que acompanhou 
o principe D. Pedro em sua viagem à Villa-Rica, Estevão 
Ribeiro de Rezende (mais tarde Marquez de Valença), deter- 
minando ao governo provisorio da provincia que mande pro- 
ceder com urgencia na execução do decreto de 16 de Feve- 
reiro do mesmo anno, pelo qual o dito principe regente hou- 
ve por bem crear um Conselho dºEstado, composto de pro- 
curadores das provincias do Brazil. 

O aviso foi lavrado e assignado em Villa-Rica. 

1922 — Aviso do dito ministro, ao Governo Provisorio 
da provincia, declarando em nome do Principe Regente quaes 
as attribuições do mesmo governo. 

1853 — Abertura da segunda sessão da 9.º legislatura 
da Assembléa Provincial. 

1872 — E' expedido regulamento para a reorganisação 
da instrucção publica da provincia. 

1874 — Decreto imperial, dando regulamento para as 
Caixas Economicas e Montes de Soccorro do Estado, nas 
provincias, entre as quaes a de Ouro Preto. —Houve a 2 de 
Abril de 1887 e tambem em 1803 reformas regulamentares 
nesse serviço. 

1874 — Fallece no municipio de Juiz de Fóra o pres- 
tante e abastado cidadão Honorio José Ferreira Armonde (2.º 
Barão de Pitanguy), nascido em 1819na cidade de Barba- 
cena. 

1881 — Tendo partido do Caeté e passado pelo arraial 
de S. João do Morro Grande, onde visitarão uma das fabri-
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cas de ferro ali existentes, o Imperador, a Imperatriz e sua 
comitiva chegão ao Caraça às sete horas da noite, tendo os 
imperantes explendida recepção. 

Na noite do dia 12, que ahi falharão, assistirão suas ma- 
gestades à uma bellissima festa preparada no collegio e di- 
rigida pelo director do estabelecimento, Rev. P * Clavelin, 
bem conhecido pela sua notavel illustração : — foi uma sessão 
philologica, na qual o mesmo Superior e os professores do 
collegio recitarão discursos nas linguas franceza, latina, por- 
tugueza, hebraica, grega, ingleza, italiana, hespanhola e alle- 
mã. O Imperador respondeu em hebraico, italiano e hespa- 
nhol aos que recitarão discursos nessas linguas. Tudo isto 
consta da imprensa periodica da época. 

I2 de Abril 

172% — Carta régia ao governador da Capitania orde- 
nando-lhe que «faça ver aos moradores della a obrigação 
que lhes occorre de concorrerem com um consideravel do- 
nativo para as despesas dos casamentos de um principe e 
uma princeza de Portugal, aquelle com a infanta de Hespa- 
nha D. Marianna Victoria, e esta (princeza D. Maria) com 
o principe das Asturias (de Hespanha).» 

Da ephemeride de 8 de Fevereiro de 1729 (vide esta data) 
consta que, pelo baixo preço de 1$500 a oitava do ouro, esse 
donativo dos povos da capitania de Minas-Geraes para o 
casamento dos ditos principes subio a 737:2808000 (hoje va- 
leria muito mais de cinco mil contos!). E como vem de 
molde citaremos um outro donativo, effectuado tambem por 
esse tempo e pelos povos de Minas, para as despesas do 
casamento da infanta D. Catharina com o rei da Grã-Breta- 
nha e que attingio ao algarismo de 600:0008000, igualmente 
avaliado o ouro apenas a 13500 a oitava! ( Consulte-se a 
memoria sobre O DESCOBRIMENTO DE MINAS-GERAES, inserta 
no tomo XXIX da Revista do Instituto Historico e Geogra- 
phico do Brasil, a paginas 53). 

Damos em seguida, na sua integra, a ordem régia de 12 
de Abril de 1727 e o termo feito em Villa Rica para o do- 

E. M—IL—4
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nativo voluntario de 125 arrobas de ouro. São documen- 
tos caracteristicos do regimen dominante nesses tempos 
sombrios. 

Eilos, no proprio estylo e orthographia com que os 
encontrámos: 

«G.r e Capitão General da Capitania das Minas geraes. 
— Am. — Eu El-Rey vos envio muito saudar. Por carta do 
Secretario de Estado vos mandey participar haverem se 
ajustado os preliminares dos reciprocos casamentos do 
Principe meu Sobre todos muito amado e prezado filho com 
a Serenissima Infanta de Hespanha D. M.' Anna Victoria, e 
o do Principe das Asturias com a Infanta D. M.' minha 
m.'º amada e prezada f.' e porq.º p.* se concluirem os d.s 
casam.“ mandey a Corte de Madrid por meu Embaixador 
extrº o Marq. de Abrantes, e vem para esta com igual 
charater por parte de El Rey Catholico o Marques dos 
Balbazes; me pareceo dizer-vos q.º sendo preciso fazerem-se 
grandes despesas nas ocasiões destes matrimonios, alem do 
dote q.º tenho prometido a Infanta minha f.: e achando-se 
os vassallos deste Reyno atenuados com os tributos q.º pa- 
garão por ocasião da guerra passada de q.º ainda conti- 
nuão alguns para o pagamento das tropas q.º mandey con- 
servar p.' a defensa dos mesmos Reynos; e sendo grandes 
os empenhos em que se acha a minha Real fasenda por 
causa da mesma guerra, será necessario q.º os povos dessa 
Capitania concorram com hum consideravel donativo, e as- 
gim Sou Servido q.º logo q.º receberes esta Carta manifes- 
seis aos moradores desse Gov." e Camaras delle a obriga- 
cam q.º lhes ocorre p.' se esforçarem a contribuir com hum 
bom Donativo p." com elle se Suprir a mayor parte das 
dittas despesas e dote igoalando este donativo o bom animo 
q.º sempre mostrarão e a vontade e amor q.º lhe tenho 
como ja experimentarão os Reys meos Predecessores em 
ocasiões similhantes, sendo agora mayores os motivos pella 
ocasião do casamento do Principe do Brasil na qual devem 
mostrar sua lealdade e gosto com que recebem esta tão 
aplausivel noticia, certificando-os que terey muito na minha 
lembrança o zello com que espero me sirvão nesta pres. 
conjunctura, e flo do vosso cuidado vos empregareis neste 
particular com a efficacia que pede a Sua importancia e ao 
YV. Rey do Estado do Brasil, e mais Gov. das Conquistas
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delle mando escrever p.? que pella parte q.º lhes toca exe- 
cutem o mesmo nos seos destrictos; e espero me deis conta 
do effeito que produzir a vossa dilligencia expressando-me 
a importancia do ditto donativo; e a forma em q. se esta- 
belleceo a Sua cobrança. 

Escrita em Lx.' Occidental a 12 de Abril 1727. — REY.» 

DONATIVO DE 125 ARROBAS DE OURO, PARA O CASAMENTO 

DO PRINCIPE DO BRASIL 

Termo q: Se fes na Igreja de N. Sr: da Conceição de 
Antonio Dias em Junta q! o Gov e Capitão G!* das 
Minas D. Lou.º de Almeyda convogou de todas as ca- 
maras e maes pessoas de distinçam deste Gov” p.º 
contribuirem com donativo p.º suprimento dos gastos 
que precisamente se han de faser com os casamentos 
de S. A. A. tudo conforme as ordens de S. Mag. * 
q: Deos g.” q! seachão registadas neste mesmo Li- 
vro. 

« Aos vinte e dous dias do mes de Outubro de mil sete- 
centos e vinte e sete nesta Villa Rica e na Igreja de N. S.'a 
da Conceição da freg.' de Antonio Dias, se acharão pres. 
a chamado do Gov.” e Cap.” G.! destas Minas Dom Lou- 
renço de Almeyda o Doutor Provedor da fazenda Real An- 
tonio Berqueo del Rio, o Doutor João Pacheco Per.* Ouvi- 
dor g.! desta comarca de V. Rica, O Doutor Mathias Pereira 
de Souza Ouv.” g.! da comarca do Rio das Velhas, o Dou- 
tor Manoel da Costa Reys Procurador da Coroa e fazenda 
Real, os Juizes, Vereadores, c Procurador da Camara da V.º 
de N. Sei do Carmo, os Juizes Vereadores e Procurador 
desta V.* Rica, os Procuradores das V.º deste Governo to- 
dos abaixo assignados, como tambem todas as pessoas de 
distinção de todos estes Povos abaixo assignados, e sendo 
todos juntos, lhes foy lida por elle Gov.” e Capm Gl! hua 
Carta de El Rey nosso S'nor escripta pella Sua Secretaria de 
Estado em doze de Abril deste presente anno e assignade 
pella Sua Real mão, na qual lhe ordenava q.º chamando à
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Sua presença a todas as Camaras das V.s deste Governo, a 
maes pessoas de distinção delle manifestasse a todos a obri- 
gaçam q.º lhes ocorre p.: sec esforçarem a contribuir com 
bom Donativo para com elle se suprir a mayor parte das 
despezas, e dote q.º se ham de faser e dar pellos casamen- 
tos de S. A. A. q.º Ds g.º*º igoalando-se este Donativo ao 
bom animo, e serv.” que estes Leaes Povos tem feito a El 
Rey nosso S.rº e a Real vontade e amor q.º o d.º S.rº lhes 
tem; e ouvindo todos os sobred.s e abaixo assignados à 
Carta de S. Mag.” e o maes q.º p.* este eff.º lhes propos o 
d.º Gov.” e Cap. G. respondeo o Capitam mor e Juiz ordi- 
nario da V.' de N. Sr" do Carmo Rafael da Silva e Souza 
em seo nome e dos macs off.s da Camara e povos da d. 
V.' e seo termo por hum papel assignado por elle c maes 
off.s da Camara q.º todos estavam promptos com a mayor 
obed." p." concorrerem com o donativo q.º El Rey nosso S.” 
he servido mandar q.º se pague e asim pella razam da sua 
profunda obediencia como pella justa cauza q. tem este 
donativo, não só por ser do estilo como por ser p.” os fele- 
cissimos casam.ts de S. A. A. e como 0 Principe nosso 
S.r he maes verdadeiramente nosso Principe do «q.º parece 
q.º o he dos mais Portugueses por se intitular Principe do 
Brazil, com mayor razão devemos os q.º temos a fortuna de 
ser maes seos Vassallos concorrer com o mayor gosto p.' O 
Suprim.” dos grandes gastos, e precisos do seo felecissimo 
Casam.*º sendo a todos m.'º sencivel nam permitir o tempo 
pella temuidade de cabedaes ec emp.ºs destas Minas não se 
poder contribtir com hum tal donativo q.º so elle suprisse 
as consideraveis despesas q.º se ham de faser sem q.º fosse 
necessario o concurso dos maes Vassallos, e asim pello pa- 
pel q.º fica na Secr." deste Governo p.' se registar assignado 
por elle e pellos maes off.s da Camara seus Comp. dis- 
seram todos q.º se concorresse para este donativo com cento 
e vinte e cinco arrobas de ouro em pó repartidas por seis 
aunos pro rata o «q. tocasse a cada anno e tiradas pellos 
negros he do da mesma forma como se tirava a contribuição 
q.º se pagava em lugar dos reaes quintos q.º hoje se pagam; 
e Ouvido os off.s da Camara desta V.' Rica e o offerecim.t 
dos of. da Camara da V.“ de N. 8.2 do Carmo responde- 
ram q.º elles seguião o mesmo parecer c estavam per sy e 
pellos povos do seo termo a concorrerem com o mayor gosto
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e obediencia com o q.º lhes tocasse annualm.'º nos d.º seis 
annos p.“ este donativo, e o mesmo respondeo o Tenente Co- 
ronel Ignacio da Costa Montalvão Procurador da Cam. da 
Vº de S. Joseph, o D.” Luis Fortes Bustamante Procurador 
da Cam.' da V.“ de S. João de ElRey, O M.º de Campo P.º da 
Fonseca Neves Procurador da V.' do Pitangui, o Cap. mor, 
e Juiz ordinario da V.' de N. Sr. do Carmo Rafael da Silva 
e Souza Procurador da Cam. de V." nova da R.* o Coronel 
Francisco de Reboredo Juiz Ord.ro da V.“ do Principe no 
Serro do frio por não vir procurador mand.º pella Camara 
sem embargo de ser esta avizada p." o remeter servio por 
Ordem de S. Ex. de Procurador da Cam. da d: Vila o 
referido Coronel Fr.º de Reboredo, o Cap." mor João Fer- 
reira dos Santos Procurador da Cam. de V. Real de Sa- 
bará, e uniformem.': todas as maes pessoas de distinção que 
se acharam pres.'s e abaixo assignadas porq.º he tam grande 
o zello e amor ao real serv.” de S. Mag. que mostraram 
todos uniformem.te q.º parecia q.º todos queriam ser os p.'os 
em concorrer com este donativo por demonstraçam do seo 
amor, do seo zelo e da sua fedelid.º e asim uniformemente 
se concordou que pagariam estas Minas p.' este donativo 
cento e vinte e cinco arrobas de ouro em seis annos e q.º 
acabados elles ficassem isentas deste pagam.tº sem q.º p.” isso 
fosse necessario nova ordem, e q.º estas cento e vinte e 
cinco arrobas de ouro se repartissem pro rata pellos d.º seis 
annos q.º vem a tocar a cada anno outenta, e cinco mil 
333/8524 gr. as quaes ham de pagar as Camaras destas Mi- 
nas conforme o q.º toca a cada huã a resp.*º do n.º de ne- 
gros q.º cada hua tem no seo termo conforme o ultimo lan- 
samento geral q.º se fez p." a contribuição dos quintos porq.º 
desta forma he q. pareceo a todos o meyo maes suave 
p.* se tirar dos povos este donativo, e asim cada Camara 
fara o seo lansamento p. p." q.º não haja queixas huas 
das outras p.' lancar o q.º toca à cada negro, e como he 
razam q.º p.“ similhante donativo todos concorrão p." ser 
distribuido conforme o q.º pede a razão e a justiça: paga- 
ram as Loges de fazenda de mercadores e as vendas con- 
forme as suas grandesas de cincoenta 8.ºº de ouro athe doze 
o q.º arbitrarão as Cam. examinando a grandesa de cada 
hua, e outro sim pagaram p." este mesmo donativo quatro 
8.* de ouro cada auno toda a casta de off. mecanico como
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sam carpint."* pedreiros barbeiros ferreiros etc. não en 
trando neste numero off.s de justiça por q.º dos seos emo- 
lumentos pagam terças partes a S. mag.': nem os da sua 
real Caza da moeda e fundição e da mesma forma entrarão 
nos lansamentos dos negros para pagarem o mesmo, todo o 
negro forro e mulato forro, nam tendo estes off.” porq.º se 

o tiverem pagarão as quatro outavas do seu off. e outro sim 
como pode succeder q.º se ache nestas Minas homens exis- 
tentes nellas q.º não tem nem loges e vendas nem tambem 
negros, e so tratão de faser vendas de negros q.º vam bus- 
car aos portos da marinha ou fasem outros neg.º na terra, 
como tão bem havera homens q.º não tem outra vida senão 
esperarem os secos pagam.'s e he razam q.º todos paguem 
conforme o seo tracto e cabedal serão as Cam.s obrigadas 
a examinarem pellos seos destrictos se ha esta casta de ho- 
mens, e achando q.º ha,os obrigaram a pagarem o seo 
donativo conforme o cabedal q.º acharem q.” tem cada hum 
p*oq.º farão todo o exame necessario para em tudo se 
obrar com equidade e este lansamento q.” as Camaras fize- 
rem o farão som.'* athe aquelle destricto athe onde se lan- 
cavão os negros nos lansamentos g.º porq.º dahy p.' fora 
esta dada providencia p.' q.” o s homens paguem por dona- 
tivo o q.º lhes toca, e feita a conta na mesma junta, do 

q.* tocava pagar cada Camara em cada hum dos seis an- 
nos; se achou que a Camara da V.' de N. S.r* do Carmo ha 
de pagar cada anno— vinte e cinco mil outoc.*s trinta e 
cinco/8.2 54 prãos. 

a Camara desta V.' Rica vinte c duas mil vinte e nove 
8.» e 18 grãos. 

a Camara de V.º RJ! do Sabará dose mil dus.'is 8,1 e 
trinta e seis grãos. 

a Camara da V.' do Principe tres mil setecentas setenta 
e duas 8.” e desouto grãos. 

a Camara da V.: de S. João de ElkRey cinco mil dus.ts 
outenta e quatro/8."s 54 grãos. 

a Camara da V.º de S. Joseph cinco mil tres.t tres 
8.2 sessenta e outo gr. 

a Camara da V.' nova da Rainha nove mil setecentas 
cincoenta e hua 8.2º 20 gr. 

A Camara de V.' de N. Sr." da Pied.º de Pitangui mil 
cento cincoenta e cinco 8.º 34 gr.
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O que tudo fas a Somma oitenta e cinco mil 333/38. 24 gr. 
cada anno que ajustão nos seis annos cento e vinte cinco 
arrobas q.º he o q.” prometerão uniformemente nesta junta, 
e aceitando elle Dom Lourenco de Almeyda Gov.” e Cap." 
General destas Minas em nome de S. mag.“ q.* Ds g.“ este 
donativo, e agradecendo a todos em geral e a cada hum em 
p* o grande zello amor e fedelid. q.º mostraram ao p.º 
Snor no des.” com q.º todos gostosamente concorreram p.' 
este donativo o q.* a elle d.' Gov.” e Cap.” G.! lhe não fes 
novidade porq. tem largas experiencias de q.º não tem o 
d.º S." em todos os seos dominios povos, nem maes honra- 
dos zelosos c obed.s do q.' sam estes das Minas de q.º tem 
dado, e novam.* ha de dar hua larga conta a S. Mag.“ 
p.' lho agradecer a todos com a sua generosa e real gran- 

deza, lhes encarregou o d." G.” e Cap.m Gl a todas as Ca- 
maras e Procuradores q.º logo fizessem os seos Prov." esco- 
lhendo-os com toda a ponderaçam p.' q.º fizessem as Listas 
dos negros de forma q.º todos fossem incluidos nellas e feito 
o Lancam.'º por cada Camara cobrassem os taes Prov.'* 
promptam. o q. tocasse a cada hum no seo destricto, e 
de forma q.º no ultimo de Abril proximo q.º vem estivesse 
entregue todo o ouro na fazenda real destas minas de q.º 
tiraria cada Camara conhecimento em forma da importancia 
q.º está obrigada a pagar por este donativo no discurso 
destes seis annos somente, e maes não, e outro sim reco- 

mendou o d.º G.” e Cap.m Gl a todos os Juizes ordinarios 
existentes e aos maes q.º lhes soccederem q.º tirem todos 
os annos devaças p.' examinarem se houve negros sob ne- 
gados e achando culpados q.º sob negarão negros se obser- 
varão o q.º dispoem o Cap.” ultimo do regimento q.º se fes 
em Junta de Lansam.'º gl de quinze de Abril de mil sete- 
centos, e vinte e tres q.º se acha reg.” em todas as Cama- 
ras,e p. os fallidos q.º possa haver Lansaram as Camaras de 
maes 0 q.º lhe parecer porporcionado e os sobejos q.º hou- 
ver se porão em cofre p.' o Sivrim.tº do anno subsequente, 
e de como asim se ajustarão todos uniformemente me man- 
dou o d.º Gov." e Cap.m G.! fazer este termo que assignou 
com todos os maes assistentes a esta junta, e eu Manoel de 
Aff de Az.” Secretario deste Gov.º das Minas o escrevi, e 
me assigney — M.º! de Aff: de Azd.º — Dom Lourenço de Al- 
meyda. » — (Seguem-se as outras assignaturas.) — (Do Livro
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n.º 5 de termos a f.s 151 e seguintes, correspondente aos 
exercicios de 1709 a 1751, existente no Archivo Publico Mi- 
neiro. ) 

1762 — Morte do capitão-môr de Villa Rica, Coronel An- 
tonio Ramos dos Reis. Em seu testamento declara que sendo 
viuvo ec não tendo filhos, deixa como unica e universal 
herdeira a sua alma, mandando celebrar por ella 1.500 
missas ! Fez numerosos e avultados legados, pois era homem 
de fortuna. D'esse originalissimo testamento existe copia em 
poder do sr. Pedro da Silveira, zeloso colleccionador de do- 
cumentos historicos antigos, residente na cidade do Pomba. 

1809— Aviso ao governador da Capitania, do qual consta 
que os indios Botucudos, em numero approximado de 600, 
acabavão de atacar e devastar diversas fazendas para os 
lados de S. Matheus. O ministro pedia ao governador infor- 
mações minuciosas sobre os factos, e que lembrasse os 
meios mais efficazes para conter aquelles selvagens em suas 
correrias. 

1844 — Lei mineira «autorizando o presidente da pro- 
vincia a fazer extrahir uma loteria de 120:00082 de fundo 
em beneficio do cidadão Ambrosio de Ornellas e em atten- 
ção ao prejuiso que soffreu com a destruição de sua casa 
incendiada no Caeté pelos rebeldes de 1842.» 

A lei em que se contém esta curiosa e insolita concessão 
foi sanccionada pelo presidente, general Andréa. 

1845 — Lei mineira fixando em 402:793$468 a despesa 
da provincia para o anno financeiro de 1845— 1846. 

1845 — A cidade Diamantina recebe entre festivas de- 
monstrações a jubilosa noticia da pacificação do Rio Grande 
do Sul, após longos annos de agitação, de ruina e de sangue. 
Foi geral por esse motivo o contentamento popular. 

1850 — Lei mineira, designando o dia 3 de Maio de 
cada anno para a reunião da Assemblta Provincial, 

1856 — Inaugurão-se os trabalhos da excellente estrada 
de rodagem aberta pela Companhia União e Industria, en- 
tre Petropolis e Juiz de Fóra, estrada importante e custosa, 
que infelizmente alguns annos depois foi pouco a pouco sen- 
do abandonada, como em grande parte ainda se acha.
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188% — Obito do conselheiro Joaquim Antão Fernandes 
Leão, natural de Minas-Geraes e senador do Imperio por 
esta provincia. 

Nasceu na freguezia de Santo Amaro (municipio de Que- 
luz) a 17 de Janeiro de 1809, sendo filho legitimo do alfe- 
res João Fernandes Leão e de D. Silveria Olympia de Maza- 
rini. 

Graduou-se em sciencias sociaes e juridicas na Academia 
de S. Paulo, e logo teve a nomeação de promotor publico da 
comarca de Ouro Preto, onde igualmente encetou a profissão 
de advogado, logo patenteando a intellizencia vigorosa de 
que era dotado e os conhecimentos variados que dia a dia 
augmentava por meio de bem dirigidos e assiduos estudos. 

Cedo attrahio-o a politica, scenario vasto e brilhante, mais 
adequado ás suas patrioticas aspirações. Era-lhe para isso 
opportuna a quadra, pois si nella abundavão, felizmente, os 
politicos honestos, afervorados em seus sentimentos civicos, 
não erão em grande numero os homens de letras de instru- 
ção solida e aptidões manifestas para a carreira publica, 
como não tardou a revelar o Dr. Joaquim Antão no seio da 
primeira Assembléa Legislativa Mineira (1835 — 1837) e em 
sua collaboração na imprensa politica, iniciada no periodo 
effervescente da maioridade de Db. Pedro II. 

Foi reeleito deputado à Assembléa Provincial para os bi- 
ennios de 1838 — 1839 e 1842 — 1843, e mereceu igualmente 
o mandato de representante de Minas-Geraes na Camara dos 
Deputados à Assembléa Geral Legislativa nas seguintes legis- 
laturas: 1842, na qual foi a Camara previamente dissolvida 
por decreto de 1 de Maio do mesmo anno; — 1845 a 1847; 
— 1848; — e 1869 — 1872, só ali ficando até 27 de Maio de 
1870, dia em que foi escolhido senador do Imperio por sua 
provincia. Os «annaes» e archivos da Assembléa Mineira e 
do Parlamento Nacional, referentes aos mencionados periodos, 
dão testemunho dos meritos intellectuaes pouco vulgares e do 
genio laborioso do Dr. Joaquim Antão Fernandes Leão, mor- 
mente em trabalhos de commissões que forão, com os annos, 
progressivamente assignalando seu espirito pratico e illustra- 
do e a nitida comprehensão que tinha dos negocios publicos, 
no seu conjuncto e nas suas multiplas ramificações. 

Nesses trabalhos de gabinete o politico foi pouco a pouco 
dando logar ao administrador e ao financeiro, caracter em que
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na carreira publica se distinguio o illustre Mineiro. Nessas es- 
pecialidades, aliás tão descuradas infelizmente em nosso paiz, 
seus talentos e extraordinaria actividade forão aproveitados 
pelo governo imperial, que, além de diversas commissões 
ephemeras, confiou-lhe a da Directoria Geral das rendas pu- 
blicas do Thesouro Nacional, posto importante que honrou por 
longos annos, e a presidencia das provincias do Rio Grande 
do Sul e da Bahia, (nesta nrovincia governou de 24 de De- 
zembro de 1::61 a 30 de Setembro de 1862), consolidando 
nessas presidencias seus creditos ha muito adquiridos de ad- 
ministrador habilissimo, probo e invariavelmente norteado 
pelos principios da moderação e da justiça. 

Já tendo occupado dignamente uma cadeira nos conselhos 
da Corôa, como ministro da marinha — primeiro, no gabinete 
do Visconde de Macahé, de 14 a 31 de Maio de 1848 e, em 

seguida, no gabinete Paula Souza, de 31 de Maio a 29 de 
Setembro de 1348, voltou a 16 de Julho de 1868 à alta ad- 
ministração do Estado, no cargo de ministro da agricultura, 
commercio e obras publicas do gabinete n'aquella data or- 
ganisado sob a presidencia do Visconde de Itaboraby, con- 
servando-se nesse cargo atê Janeiro de 1870. Não poucos 
serviços, e valiosissimos, prestou na direcção dessa pasta, já 
então das mais atarefadas e importantes, e cujos trabalhos 
bem se harmonisavão com a natureza de seus estudos e com 
as aptidões peculiares a seus talentos. 

Desde o inicio de sua carreira publica até o anno de 1862, 
o conselheiro Antão militou brilhantemente nas fileiras do 
antigo partido liberal, e com tal dedicação e sinceridade que 
jamais recusou-lhe seu poderoso concurso, mesmo em situa- 
ções melindrosas ou em crises de perigo pessoal. Prova ca- 
bal disto é a parte que tamou, sendo atê um dos prisionei- 
ros das forças legaes, no movimento revolucionario de 1842 
na provincia, grande erro politico — que as circumstancias 
do tempo attenuão e a intenção patriotica absolve — parti- 
lhado por tantos outros dis'inctos Mineiros, que logo o reco- 
nhecerão e francamente o confessarão. A longa experien- 
cia das cousas publicas no Brazil, porem, ec a modificação 
operada nas tendencias, sinão nos programmas dos partidos, 
operarão por sua vez sensivel modificação nas ideas do con- 
selheiro Antão. Taes circumstancias, realçadas pela conhe- 
cida honradez de seu caracter, bastarião para justificar sua
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posterior adhesão ao partido conservador. Mas, ainda ou- 
tra occorreu, que veio mais accentuar sua sinceridade e o 
impulso patriotico e de consciencia a que obedecia: a coin- 
cidencia dessa nova attitude politica do estadista mineiro 
com o oceaso da situação conservadora, sob o governo do 
ministerio Olinda (30 de Maio de 1862), que foi, sabem todos, 
em sua primeira phase, uma sphinge para ambos os parti- 
dos da epocha e, logo após, o iniciador de nova situação liberal. 

Demais, não disse já eminente publicista, que, em politi- 
ca especialmente, absurdo é o homem que não se modifica 
em suas ideias, quando em derredor delle tudo se altera e 
transforma, sob a acção dos acontecimentos? Toda a ques- 
tão limita-se à syndicancia imparcial quanto à sinceridade 
das novas opiniões, o objectivo desinteressado e patriotico 
dos novos esforços; e semelhantes pesquizas, relativamente 
ao conselheiro Antão, produzirião por certo documento hon- 
roso para seu nome. 

No conselheiro Antão, fallecido no Rio de Janeiro na tar- 
de de 12 de Abril de 1887, em sua residencia na Gavea, à 
rua da Boa Vista, e sepultado no dia seguinte no cemiterio 
de S. João Baptista, perdeu o Brazil um servidor conscien- 
cioso e dedicado, intelligencia lucida e illustrada, que par- 
ticularmente se distinguio como administrador de raro bom 
senso, espirito pratico, infatigavel no trabalho, e como finan- 
ceiro dos mais esclarecidos e experimentados do paiz. Cul- 
tivou tambem o estudo das sciencias physicas e naturaes, 
nelle adquirindo valiosissimos conhecimentos. 

Como politico, após a primeira phase de sua vida publi- 
ca, primou pela moderação, e sempre pela probidade respei- 
tada e por grande zelo no cumprimento do dever, jamais 
recusando à sua provincia natal e ao Estado o concurso de 
seus talentos e de seu prestigio pessoal, uma vez que para 
elle appellassem, quaesquer que fossem as cireumstancias. 

Realçava tantos e tão bDellos predicados uma modestia 
sincera: o distincto Mineiro valia mais do que apparentava, 
ao contrario de outros politicos de somenos importancia e 
que, no entanto, têm feito ou fazem muito barulho em der- 
redor de seus nomes. Ainda nisso estava o cunho do me- 
rito verdadeiro, que dignifica-lhe a memoria exalçando-a 
aos olhos da posteridade.
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1890 — Decreto do governador, creando uma guarda 
republicana no Estado. 

1890 — São nomeados pelo chefe do Governo Proviso- 
rio, marechal Manoel Deodoro da Fonseca: — governa- 
dor do Estado, o vice-governador, Dr. João Pinheiro da Sil- 
va; e vice-governador, o Dr. Domingos José da Rocha. 

1896 — Com extraordinario concurso popular e festas 
ruidosas, é officialmente inaugurada a estação da cidade de 
Ouro Fino, da estrada de ferro Sapucahy. Acharão-se pre- 
sentes o Secretario d'Estado das Finanças, Dr. Francisco 
Antonio de Salles, o senador estadual Dr. Francisco Silvia- 
no de Almeida Brandão, o engenheiro Dr. Francisco Pereira 
Passos, e muitas outras pessoas gradas. A commissão de 
recepção e festejos, presidida pelo deputado estadual Julio 
Bueno Brandão, agente executivo municipal, desempenhou- 
se galhardamente de sua missão. 

I3 de Abril 

171% — Carta régia ao governador da Capitania, orde- 
nando-lhe que faça publicar por editaes — « que quem trou- 
xer ao governador as cabeças de José Pacheco e José Gur- 
gel do Amaral, que na Capitania do Rio de Janeiro assas- 
sinarão a João Manoel de Mello, dentro da Igreja c no Do- 
mingo de Ramos do anno antecedente, sendo branco — te- 
rá o habito de uma das ordens militares, com 3084000 de 
tença; si for escravo, terá sua liberdade, sendo seu dono 
indemnisado; e si for mulato ou preto livre, terá 1008000 
por cada cabeça ». 

Não achâmos documento que nos informasse si houve 
quem, com a mira no habito, na alforria ou nas gorgetas 
promettidas, commettesse o duplo assassinato magnanima- 
mente suggerido por el-rei... 

1752 — O primeiro bispo de Marianna, ?P. Frei Manoel 
da Cruz, attendendo aos reclamos do povo, opprimido e ve- 
xado pela desmedida ambição do clero, relativamente ao 
pagamento dos direitos parochiaes, modifica o regimento
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de 20 de Outubro de 1749. Por este regimento, em cada 
missa cantada, cabia ao parocho, diacono, subdiacono e sa- 
christão, nove oitavas de ouro, alem da cêra; pela semana 
santa, cabia ao parocho, dois acolytos e sachristão, alem da 
cêra, sessenta e duas oitavas de ouro; e a cada padre as- 
sistente quatro oitavas, alem da cêra; toda a cêra da sema- 
na santa, ao parocho, etc. Depois de haver taxado assim 
os preços de taes actos e funcções, ainda dispunha o dito 
regimento que dos bens dos freguezes fallecidos, com testa- 
tamento ou sem elle, serião tiradas as sommas precisas 
para se lhes fazerem tres officios, dando-se de cada um des- 
ses officios: ao parocho, oito oitavas de ouro; ao diacono e 
subdiacono, outras oito, e aos mais sacerdotes assistentes, 
duas. E neste gosto outras taxas e imposições ! 

1818 — Resolução de consulta da Mesa de Consciencia 
e Ordens, erigindo em freguezia a Capella de Nossa Senho- 
ro do Pilar, da provincia de Minas-Geraes. 

1822 — Aviso mandando proceder a eleição da nova 
Junta do Governo Provisorio de Minas-Geraes:—« Manda S. 
A. Real o Principe Regente que o Governo Provisorio des- 
ta Provincia de Minas Geraes cxpeça as ordens necessarias 
aos Ouvidores, e mais autoridades respectivas, para que fa- 
çam reunir nesta capital até o dia 20 do proximo mez de 
Maio todos os Eleitores de Parochia, afim de se proceder à 
eleição dos 7 membros, de que se ha de compor a Junta Pro- 
visoria do Governo desta Provincia; removendo o mesmo 
Governo, logo, a duvida que pode suscitar-se, de ser ou não 
precisa a nomeação de novos Eleitores, pois que, á vista 
do 8 2.º da Carta de Lei do 1.º de Outubro do anno passa- 
do, é evidente que devem servir para esta nomeação os 
mesmos Eleitores de Parochia, que já servirão para a elei- 
ção da presente legislatura. S. A. Real espera do zelo e a- 
ctividade do Governo Provisorio, que se e xpeção já estas or- 
dens, afim de se verificar a installação do.novo Governo no 
dia 20 de Maio proximo, por assim o exigirem os negocios 
publicos deste e do Reino Unido, que fazem, indispensavel 
a sua residencia na Côrte do Rio de Janeiro. Paço de Vil- 
la Rica, 13 de Abril de 1822. — Estevão Ribeiro de Re- 
zende ».
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1826 — Provisão da Mesa do Desembargo do Paço, de- 
terminando que o assento das cadeiras de philosophia ra- 
cional e moral e de rhetorica, facultadas à comarca de Para- 
catu, seja transferido para Ouro Preto ou Marianna. 

1837 — Lei mineira, fixando a despesa da provincia para 
o anno financeiro de 1837—1838 em 360:8708166. 

1840 — Toma posse de sua cadeira no Senado do Impe- 
* rio como representante de Minas-Geraes, d'onde era natural, 

o Dr. Candido José de Araujo Vianna ( mais tarde Visconde 
e Marquez de Sapucahy ). 

1841 — Lei mineira, fixando em 430:725$9374 a despesa 
da provincia, para o anno financeiro de 1841— 1842, 

1845 — Fetejos no Curvello pela noticia da pacificação 
do Rio Grande do Sul, precedendo-os solemne Te Deum na 
egreja matriz da villa. 

1845 — Lei mineira, concedendo duas loterias, de..... 
60:000$000 cada uma, em beneficio do Seminario de Ma- 
rianna. 

1881 — Vindo do collegio do Caraça, chegão o Impera- 
dor e a Imperatriz à Marianna, hospedando-se no palacio e- 
pis copal, tendo o Bispo dias antes se transferido para o Se- 
minario. Os imperantes, que forão recebidos com muitas 
festas populares em Marianna, ahi permanecerão durante os 
dias 14, 15, 16 e 17, assistindo às solemnidades da Semana 
Santa. 

1885 — O desembargador José Antonio Alves de Brito, 
vice-presidente da provincia, entra no exercicio da admi- 
nistração, deixando-o a 2 de Setembro do dito anno. 

1887 — Organisa-se em Pariz a — Societé des mines 
d'er de Faria, companhia franceza, com o fim de explorar 
a mina aurifera do Faria, proxima a Congonhas de Sabará. 
— Capital 1,800:000 francos, que foi depois augmentado. 

1888 — Entra no exercicio de seu cargo o vice-presi- 
dente da provincia, Dr. Antonio Teixeira de Souza Maga- 
lhães, cuja administração interina cessa a 1 de Maio se- 
guinte. 

1888 — Inauguração do Nucleo colonial — Rodrigo 
Silva, nos suburbios de Barbacena, com avultado concurso po-
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pular e assistencia do conselheiro Rodrigo Augusto da Sil- 
va, ministro da Agricultura, que leu nessa occasião o decre- 
to que elevava a Visconde o Sr. B arão de Carandahy, pelos 
serviços prestados à Barbacena. 

Houve discursos e varias manifestações de regozijo pu- 
blico pelo notavel melhoramento que aquelle nucleo colonial 
representa para o municipio em que foi estabelecido. 

1888 — Na cidade de S. José d'Alem Parahyba, onde 
residia desde alguns annos, no exercicio da advocacia com- 
quanto torturado por tenaz e demorada enfermidade, fallece 
o conselheiro Dr. Francisco Januario da Gama Cerqueira. 
Poucos mezes antes completara 61 annos de idade, pois havia 
nascido a 3 de Janeiro de 1827, em S. João d'El-Rey. 

Membro conspicuo de numerosa e importante familia mi- 
neira, o illustre finado — 4 força de trabalho e de estudo, e 
impulsionado por sua vigorosa intelligencia, estimulos de ci- 
vismo jamais desmentido e caracter honestissimo — soube 
adquirir nome e creditos invejaveis na nossa sociedade culta, 
no gremio da qual mereceu sempre muita consideração, muito 
apreço e muita estima. 

Tendo começado sua vida publica como amanuense da 
secretaria do governo de Minas, quando presidia a provincia 
o conselheiro Quintiliano José da Silva (em 1845 ou 1846), 
poucos annos permaneceu no funccionalismo, em consequencia 
de um incidente que merece ser lembrado aqui, porque o de- 
terminou seguir a carreira das letras, na qual deu lustre a 
seu nome e bem servio à patria em altas posições. 

Fôra elle alistado guarda nacional em Ouro Preto, e in- 
scripto em certo batalhão à pedido do respectivo commandante, 
que previamente lhe promettera jamais incommodal-o para 
as revistas dessa milicia, e que só serviria em paradas. 
Pouco depois, no entanto, por ordem do mesmo tenente-co- 
ronel, era avisado para as taes revistas. Não compareceu, 
e sendo por isso preso na casa da camara municipal, expro- 
brou acerbamente ao tal commandante a deslealdade de seu 
procedimento. O caso tendia a complicar-se, e por isso, com 
auxilio e a conselho de seu respeitavel tio e amigo o distin- 
cto Sr. Cesario Augusto Gama, resolveu partir para S. Paulo, 
o que logo realizou, concluindo lá os seus «preparatorios» (pois
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alguns destes já havia estudado em S. João d'El-Rey ) e ma- 
triculando-se na Faculdade Juridica. 

Muito intelligente e muito trabalhador, Francisco Januario 
dava excellentes contas de si como estudante de direito, e 
ainda tinha tempo para leccionar linguas e depois Historia 
no Collegio Mamede, dahi colhendo recusos, como estudante 
pobre que era, não só para manter-se, sem mais auxilio de 
parentes, mas tambem para, por sua vez, ajudar a formatura 
de um seu presado irmão, que ora occupa elevado posto na 

magistratura estadual, sendo de justiça dizer-se que a ambos 
elles muito aproveitou em S. Paulo a liberalidade da Ordem 
benedictina, em cujo convento tiverão durante annos gracioso 
e hospitaleiro abrigo. 

Adquirindo dia a dia maior conceito e estima, por suas 
habilitações e comportamento irreprehensivel, foi por vezes 
aproveitado pela Congregação da Faculdade para examinador 
em bancas de preparatorios, e com lustre não vulgar ultimou 
seu curso academico. 

Pouco tempo depois de formado, mereceu do eminente es- 
tadista Marquez de Paraná, então presidente do Conselho de 
Ministros e ministro da Fazenda, a nomeação de procurador 
fiscal do Thesouro na provincia do Paraná, e deste cargo 
passou em 1856 para o de secretario do governo da mesma 
provincia, em cujo desempenho recebeu honrosissimos louvo- 
res do presidente da provincia, o consclheiro Pires da Motta. 
Não tardou a ser aproveitado em commissão mais importan- 
te, a presidencia da provincia de Goyaz, da qual tomou posse 
a 8 de Outubro de 1857, exercendo-a dignamente cerca de 
dois annos. 

Da presidencia de Goyaz foi o Dr. Francisco Januario re- 
movido para a do Amazonas, que não pôde acceitar em con- 
sequencia do estado de saude de sua virtuosa esposa, impe- 
diente da longa viagem maritima e fluvial para Manãos. A 
alta administração publica, porem, não dispensou, mesmo na 
capital do Imperio, o valioso concurso de suas luzes, criterio 
e genio laborioso já provados assaz: successivamente, os mi- 
nistros d'Estado Almeida Pereira, Sayão Lobato (depois Vis- 
conde de Nictheroy ) e Souza Ramos (mais tarde Barão das 
Tres Barras e Visconde de Jaguary), o tiverão (1860 a 1861) 
como illustrado e leal auxiliar nos respectivos gabinetes, onde 
elle prestou-lhes e ao paiz bons e numerosos serviços.
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Em tres legislaturas da Assemblea Geral representou O 
Dr. Francisco Januario da Gama Cerqueira a sua provincia 
natal: na de 1861 — 1863 (dissolvida a 12 de Maio deste 
anno), para a qual foi eleito pelo antigo 4.º districto de Mi- 
nas-Geraes; na de 1869-:872 (dissolvida por decreto de 22 
de Maio de 1872), eleito pelo referido districto, e, eleito pela 
provincia, na legislatura de 1877, que só teve duas sessões, 
ambas nesse anno, por ter sido tambem dissolvida a Camara, 

em consequencia da mutação politica operada a 5 de Ja- 
neiro de 1878, com a organisação do gabinete liberal presi- 
dido pelo conselheiro» Cansanção de Sinimbu. 

Em todas essas legislaturas houve-se com a capacidade 
que se lhe reconhecia, figurando entre os mais dignos mem- 
bros da deputação conservadora e salientando-se especial- 
mente na camara por occasião dos debates renhidos que sus- 
citou o projecto de reforma servil do gabinete Visconde do 
Rio Branco, projecto de que resultou a sabia e humanitaria 
lei de 28 de Setembro de 1871. 

Já tendo alguns annos antes se escusado ao honroso 
convite para ministro d'Estado, ao constituir-se em Setem- 
bro de 1870 o gabinete de que foi ehefe o senador Marquez 
de S. Vicente, por fundada convicção de com elle divergir 
em ponto capital de seu programma de governo,o conselheiro 
Francisco Januario não pôde em 1877 eximir-se à identica 
responsabilidade e honra, acceitando a 15 de Fevereiro des- 
se anno a pasta da justiça no ministerio presidido pelo chefe 
conservador marechal Duque de Caxias e que passou então 
por uma recomposição. Perdendo por isso o seu mandato 
de deputado, a provincia lh'o confirmou, reelegendo-o. 

No posto eminente de ministro, e em quadra difficil pelas 
condições geraes da situação conservadora no seu declinio, ag- 
gravadas pela vehemencia e excessos das lutas parlamentares, 
o conselheiro Gama Cerqueira não desmentio jamais a con- 
fiança do paiz e as tradições de sua vida publica, havendo- 
se constantemente no cumprimento de seus multiplos e ar- 
duos deveres com a maior integridade de caracter, circum- 
specção, patriotismo e criterio de estadista. 

Descendo do governo com o partido conservador, ao qual 
sempre pertenceu e honrou por seus apreciados merecimen- 
tos intellectuaes e moraes, reencetou o conselheiro Gama Çer= 

E. M—l—S
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queira na antiga Côrte a profissão de advogado que por 
trese annos (18641877) exercera já, na cidade da Parahyba 
do Sul, tendo nella adquirido invejaveis creditos de juriscon- 
sulto e o prestigio resultante de sua nunca desmentida hon- 
radez. Por motivos particulares, entretanto, pouco mais de 
um anno conservou-se na Córte, d'ali transterindo em 1879 
sua residencia para 0 Pirapetinga, onde estabeleceu-se como 
fazendeiro; mas, accentuando-se-lhe antigos padecimentos, não 
levou muito tempo a deixar os seus labores ruraes, indo 
fixar-se na cidade de S. Josê d'Alêm Parahyba. Ahi, ape- 
zar de seriamente enfermo, recomeçou a antiga actividade 
forense, dirigindo no seu conceituadissimo escriptorio de ad- 
vogado os primeiros passos que davão nessa carreira o filho 
e genro presados e esperançosos, Drs. Luiz Cerqueira e Pedro 
Toledo, recentemente formados. 

Foi nessas circumstancias que ainda disputou um man- 
dato de deputado geral, competindo no antigo 9.º districto 
de Minas com os candidatos Drs. Abreu Silva e Barão da 
Leopoldina (ambos já fallecidos tambem). Vencido em 1.º es- 
crutinio, e cada vez mais doente, fez testamento politico, por 
já se achar privado de forças para continuar a servir a pa- 
tria. 

Estava, na verdade, no melancholico occaso de seus dias. 
A mielito implacavel de que padecia atormentava-o dia e 
noite de dores fulgurantes. Apezar desses soffrimentos 
atrozes, de estar paralytico e alquebrado de animo, assim vi- 
veu ainda mais dois annos, e trabalhou, paciente e resignado, 
até as vesperas de sua morte ! Finalmente, a 13 de Abril de 
1=88, cessou de soffrer cesssando de viver. 

Distincto amigo, em carta que ministrou-nos — na sua 
parte sobre a vida privada do illustre conselheiro Gama Cer- 
queira — algumas notas para esta ligeira noticia biographica, 
accrescentou estas palavras: 

«Conheci-o pela convivencia intima durante quatro an- 
nos.... € seja-me licito declarar: — era um homem quasi 
sem defeitos. Reunia no mais alto grão as noções do dever, 
da Icaldade e do patriotismo. Modelo de chefe de familia, 
de filho, de irmão, e de amigo.» 

A esses conceitos, cuja verdade podem attestar quantos 
conhecerão de perto o conselheiro Francisco Januario da 
Gama Cerqueira, não receiamos accrescentar—o que aliás 
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bem se deduz de todas as nossas palavras precedentes — que 
não menos digno, estimavel e exemplar mostrou-se sempre 
o illustre finado nasua vida publica. Cidadão — norteou-se 
pelas normas patrioticas e do dever; politico, foi orgão sin- 
cero e esclarecido das proprias ideias, servindo a seu par- 
tido com lealdade e firmesa, e à Patria com dedicação de 
tilho extremoso. 

E esse procedimento nobilissimo, e esses valiosissimos 
serviços de longos annos, tiverão sempre a alta caracteris- 
tica da illustração, do talento e da probidade — triplice au- 
reola que realça o nome do distincto Mineiro, para o re- 
speito e para a recordação saudosa que elle merece. 

1890 — A's duas horas da tarde, fallece em Ouro Preto 
o vigario da mesma freguezia, conselheiro conego Joaquim 
José de Sant'Anna, sacerdote exemplarissimo e cidadão 
patriota, que muitos e bons serviços prestou à causa pu- 
blica. 

Nascido a 31 de Julho de 1814 na parochia da Cachoeira 
do Campo (municipio de Ouro Preto), cedo destinou-se à vida 
sacerdotal e recebeu ordens sacras a 30 de Novembro de 1837, 

A 2 de Julho de 1846 teve a nomeação de vigario en 
commendado de sua freguczia natal, ahi servindo até Setem- 
bro de 1855. A 21 de Dezembro desse mesmo anno, passou 
a exercer identico cargo na freguezia de Ouro Preto, em cuja 
egreja collou-se em 1857. Foi nomeado: — vigario foraneo 
da comarca ecelesiastica de Ouro Preto a 11 de Maio de 
1860 ; examinador pro-synodal do bispado a 11 de Outubro 
de 1866, e conego da imperial capella cem 1867. 

à 30 de Novembro de 1887, anno 50º de sua ordenação, o 
veneravel conego Sant'Anna foi alvo, entre outras, de uma ma- 
nifestação commovente, que congregou na Praça da Independen- 
cia, de Ouro Preto, e ruas contiguas, quasi toda a população da 
cidade. Ahi era solemnisado mais uma vez (jão havia sido 
nos templos, com Te Deum e missas cantadas), à cêo aberto 
e entre saudações da sociedade ouro-pretana, o sen jubileu 
sacerdotal, proferindo o talentoso M'nciro Dr. Affonso Celso 
Junior um bellissimo discurso, na ultura da solemnidade e 
dos meritos civicos e virtudes christãs do distincto cidadão, 
ornamento do clero catholico. Por muito tempo ainda per- 
durará a recordação dessa cloquente c grandiosa homena- 
gem, ao mesmo tempo festiva e tocante, que tão mereci-
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damente glorificou o nome do eminente e querido sacer- 
dote. 

Teve tambem uma face politica a vida do conselheiro Santa 
Anna, que chegou à posição de um dos chefes mais presti- 
giosos e dedicados do antigo partido liberalem Minas, sendo 
como tal considerado pelos governos de seus co-religionarios, 
como provão as diversas nomeações que teve para vice-pre- 
sidente da provincia, cargo que exercen com honradez exem- 
plar nos annos de 1866, 1º67, 1878, 1879, 1880 e 1881, e as 
condecorações e titulo de conselheiro que elle recebeu de va- 
rios governos liberaes. 

Mas à benemerencia e gloria de seu nome provierão do 
ministerio sagrado, que exerceu por 53 annos, e no qual foi 
modelo — pelo abnegação pessoal, austeridade de procedi- 
mento e caridade christ4. 

Em o n. de 15 de Abril (1890) da Ordem, folha que redigia 
o auctor deste livro, foi-lhe prestado na columna principal o de- 
vido preito em artigo de que reproduzimos os seguintes trechos, 
fechando com elles esta noticia sobre o venerando sacer- 
dote: 

« Tinha 76 annos de idade e 53 de ordenação, estando 
ainda na memoria de todos as esplendidas homenagens de 
que foi objecto por occasião de seu jubileu sacerdotal, home- 
nagens em que o Ouro Preto em peso se consorciou na glorifi- 
cação do eximo ministro de Christo, tão fervoroso em sua cari- 
dade, tão puro no seu viver, tão devotado à sua egreja, tão 
venerando no seu procedimento sempre irreprehensivel ec or- 
recto. 

« Si forão excepcionaes aquellas festas em honra do illus- 
tre vigario conselheiro Joaquim José de Sant'Anna, excepcio- 
naes tambem forão hontem as manifestações de dor e tris- 
teza da população ouro-pretana, seguindo com lagrimas o fe- 
retro que conduzia-lhe os restos inanimados à derradeira 
morada, no centro mesmo do templo a que elle se vinculara 
pelo coração e pela vida, e cujo brilho soube manter sem- 
pre puro em longos lustros de trabalho, de virtudes e de vi- 
gilias. 

« Nunca se vio entre nós tão geral, tão viva e tão eloquen- 
te angustia do povo ante o sepulchro de um homem ! 
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« Semelhante ao ypê annoso, prostrado na floresta pelo 
golpe do raio em noite de tempestade — o conselheiro Santa 
Anna cahio, e descança já no sepulchro das lides e contra. 
tempos da vida. Mas cahio magestoso e solemne, como ca- 
hem aquelles que achão na propria queda o suppedaneo para 
a ascensão altissima dos bem aventurados. 

« Deixa na terra recordações honrossimas que lhe aureolão 
o nome, e immorredouras saudades no seio de quasi todas 
as familias ouro-pretanas, que sagravão-lhe o culto da ami- 
sade mais sincera, do respeito mais cordial, da mais aflec- 
tuosa gratidão. . 

« Em derredor de seu tumulo quantas lagrimas derra- 
madas pelo povo que o amava e de quem foi elle guia con- 
sciencioso, conselheiro intemerato, abrigo e amparo nas ho- 

ras sombrias da adversidade ! 
« Convertido em ciborio para o pranto de tantas almas, 

esse tumulo dispensa qualquer inscripção: — cada visitante 
leva para elle o epitaphio das proprias saudades, na recor- 
dação indelevel do grande sacerdote, gloria da egreja, orna- 
mento de sua classe, idolo do seu povo». 

1890 — Sahe à luz 01º n. do Centro de Minas, periodico 
de Sant Anna de S. João Acima, freguezia do municipio do 
Pará. 

E' a primeira folha que publicou-se n'aquelle municipio, 
vindo depois della: A Violeta, no mesmo arraial (1891) — A 
Cidade do Pará, na séde do municipio ( Março de 1894); — 
A Astréa (1.º de Janeiro de 1896), no referido arraial; — 
vu Athleta (Março de 1896), na dita cidade; e 4 Folha Azul 
( Maio de 1896), ainda no mencionado arraial de Sant Anna, 

I4 de Abril 

1791 — Sexto interrogatorio a que é submettido Tira- 
dentes, preso e incommunicavel nos segredos das prisões da 
Relação do Rio de Janeiro. (Vide — 21 de Abril de 1792). 

1822 — Aviso do ministro especia! que acompanhou o 
principe regente à Minas-Geraes, expedido de Villa-Rica ao 
Governo Provisorio de S. Paulo:
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« Manda S. A. Real o Principe Regente participar ao Go- 
verno Provisorio da Provincia de S. Paulo, que as contradi- 
ções que todos os dias observava no Governo Provisorio da 
Provincia de Minas-Geraes o convenceram da pouca adhe- 
são que o mesmo Governo tinha ao systema Constitucional, 
à União das Provincias deste Reino, e ao reconhecimento de 
sua Regencia como Centro do Poder Executivo no Reino do 
Brazil, faltando com a mais culposa ousadia à promessa que 
fizeram ao Governo de S. Paulo, quando declararam fazer 

causa commum com essa e à Provincia do Rio de Janeiro, 
cuja promessa toi ractificada com a emissão que fizeram de 
seu Vice Presidente para a Gôrte do Rio de Janeiro, como 
delegado do mesmo Governo, para protestar e exprimir à S. 
A. Real iguaes sentimentos de obediencia à Sua Real Pes- 
soa, e de União com as mais Provincias, afim de sustenta- 
rem com a sua força moral os direitos dos Povos do Bra- 
zil, sorprehendidos pelo Congresso de Lisboa, que capciosa- 
mente acabava de Decretar os ferros e captiveiro de tão 
heroico e brioso Povo, sem audiencia sua pela juncção dos 
sus Deputados: Que o escandaloso procedimento do Go- 
verno Provisorio de Minas-Geraes tinha exaltado os animos 
dos Povos desta Provincia, que, pelo orgão de suas respecti- 
vas Camaras haviam recorrido immediatamente à protecção 
e apoio de S. A. Real por differentes Representações que che- 
garam à Sua Real Presença, e que, Desejoso de acudir à 
oppressão dos Povos desta Provincia, e de satisfazer às suas 
supplicas e votos, Partiu da Córte do Rio d» Janeiro no dia 
25 do mez passado e, não encontrando por todas as Villas e 
Povoações sinão amor e Proclamações de Sua Regencia, só 
teve nesta Villa algum encontro de opinião de alguns pou- 
cos facciosos, a quem interessava à arbitrariedade de um 
Governo que tinha assumido os tres poderes, Legislativo, 
Executivo e Judicinrio, e a quem convinha a sustentação da 
confusio para se subtrahirem ao pagamento de dividas fis- 
caes, e gozarem de graças e favores indiscretos, que tão abu- 
sivo Governo, e sem legitimidade dispensava com elles nas 
diferentes instituições que havia creado, mas que todo esse 

partido, no dia 9 do corrente, em que S. A. Real entrou 
nesta Capital, desappareccu como o fumo à vista do espi- 
rito e opinião geral dos Povos de tão generosa e cordata 
Provincia, desenvolvidos os seus votos pelas infinitas Repre- 
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sentações das Camaras e Povos, e dos Commandantes e Offi- 
ciaes dos Corpos Militares, que se irão fazendo publicas pela 
imprensa para se fazer justiça à honrada conducta dos Po- 
vos desta Provincia, que bem conheciam no seu coração os seus 
verdadeiros interesses, mas eram suffocadas suas vozes pelo 
temor do despotismo e volubilidade do Governo, que os di- 
rigia e que por si mesmo cahiu aos pés da razão reconhe- 
cendo a sua incurialidade, e o Poder Executivo, que os Po- 
vos Proclamaram em Sua Alteza Real como Regente deste 
Reino. 

S. A. Real Manda sem perda de tempo communicar tão 
grata noticia ao Governo Provisorio de S. Paulo para satis- 
fação dessa Provincia, que tão digna se faz de Sua Real con- 
sideração, e Encarrega ao Official desta Diligencia expor de 
viva voz a unanimidade e fraternidade que vai reinar entre 
as Provincias do Reino do Brazil, por effeito da deliberação 
que tomou atravez dos grandes incommodos de tão penosa 
jornada de vir por si mesmo observar o espirito publico 
desta Provincia. Tendo a cordial satisfação de conseguir os 
seus fins sem o sangue de uma só victima odiada pelos Po- 
vos. Logo que S. A. Real tiver instalado o novo Governo 
a prazer dos Povos, e consolidado o systema do governo 
desta Provincia, ha de regressar à Côrte do Rio de Janeiro. 
Paço de Villa Rica, 14 de Abril de 1822.— Estevão Ribeiro 
de Rezende.» 

1830 — Correios municipaes — Inserimos abaixo o pa- 
recer ea proposta de Bernardo Pereira de Vasconcellos, na 
sessão deste dia, do Conselho do Governo da provincia, acer- 
ca do estabelecimento de correios municipacs. Da acta do 
Conselho, publicada no respectivo Diario (n.º 18), d'onde 
trasladamos este documento curioso, consta tambem que por 
esse tempo já a camara de Sabará havia creado correios 
municipaes. Foi adoptada pelo Conselho a proposta do con- 
selheiro Vasconcellos. 

Eis textualmente os alludidos parecer e proposta : 
« Nl.mo e Ex.mº Sr. — O Concelho do Governo em Sessão 

Ordinaria de 1829 teve a honra de elevar à Presença de S. 
M. O Imperador um plano para creação de alguns correios, 
que facilitassem a communicação interior desta Provincia 
bem como para a reducção dos portes das cartas, impressos; 
e por Aviso de quatro de Maio do dito anno houve por bem
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o Mesmo Augusto Senhor Declarar, que no Regulamento da 
Administração Geral dos Correios de cinco de Março do' 
mesmo anno acharia o Concelho as providencias necessa- 
rias. 

Tendo examinado o sobredito novo Regulamento, o Con- 
celho julgou necessario representar sobre alguns de seus 
Artigos, afim de que delle provenhão ns esperados beneficios. 
O regulamento no artigo 25 incumbe às Camaras a creação' 
dos correios particulares de uma, ou mais Villas, e deter- 
mina, que no fim do primeiro anno scrão tomados para a 
Administração Geral se assim convier; quando isto não con- 
venha, continuarão por conta das Camaras, ficando indefe- 
ctivclmente taes Correios à cargo da Administração no fim 
do segundo anno. 

Esta disposição será de nenhum proveito, ou gravosa nes- 
ta Provincia. E indubitavel, que as rendas Municipaes nesta 
Provincia são muito insignificantes à ponto de não serem 
suficientes para despezas indispensaveis, como Estradas, Pon- 
tes, Cadeas, e outras de igual importancia. A incumbencia 
da creação de Correios augmenta as despezas Municipaes, e 
de mancira, que se as Camaras da Provincia estabelecerem 
os que o interesse Publico reclama, absorverão elles todas 
as suas rendas, alias tão necessarias para outras mais im- 
portantes aplicações. Nem se pode esperar, que estas des- 
pezas sejão cubertas pela Receita dos Correios creados, pois 
que estes devem passar para a Administração Geral logo no 
fim do primeiro anno, se esta o entender conveniente, ou no 
fim do 2.º, quando muito. Rarissima é a especulação nova 
inda que prometa grandes vantagens, que logo no seu prin- 
cipio utilize; a perda é pois infallivel para as Camaras Mu- 
nicipaes. E receando o prejuizo, é provavel, que as Ca- 
maras poucos Correios criem, vindo assim a ser nulla a pro- 
videncia do Regulamento. Accresce, que no citado artigo 
prescreve o Regulamento, que os novos Correios sahirão trez 
vezes por mez, o que tambem pode prejudicar, pois lugares 
ha, e tempo, em que seja conveniente mais ou menos. 

O Concelho estã persuadido, que a subsistir o artigo 25 fl- 
carão removidos os ponderados inconvenientes, dando-se às 
Camaras o rendimento dos Correios por espaço de dez an- 
nos. Esta concessão as estimulará á creação dos Correios 
necessarios sem prejuizo das rendas Municipaes.
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O artigo 68 manda cobrar os portes actuaes, em quanto 
se não podem publicar Tabellas exactas calculadas sobre as 
verdadeiras distancias. Couza facil ê a publicação de taes 
Tabellas, uma vez que estejão incumbidas ao Governo da Pro- 
vincia que estã inteirado das distancias de uns a outros lu- 
gares, embora ouça o Administrador Geral do Correio da 
Provincia. Não sendo assim determinado continuará a irre- 
gularidade de ser maior o porte de cartas, que vem de me- 
nores distancias, e continuará a soffrer o Publico pela difl- 
culdade das communicações. 

No artigo 81 está a prohibição de remessa de cartas, que 
não seja pelos Correios, salvo pagando-se o porte no lugar 
donde sahirem, e não havendo ahi Correio, no primeiro por 
onde passarem, artigo 83; esta prohibição importa um mono- 
polio insustentavel na preserça do 8 24 do art. 179 da Con- 
stituição que permitté todo o genero de industria com a unica 
excepção da que é opposta aos costumes publicos, à segu- 
rança, e saude dos Cidadãos. Que este monopolio não se 
pode intender comprehendido na excepção, é evidente, e nem 
assim o considerou o Regulamento, pois que no citado artigo 
83 permitte a conducção das Cartas, uma vez que se pague 
o porte. 

E quando a consideração do monopolio não seja sufficien- 
te a revogar esta prohibição, outras não menores pondero- 
zas occorrem, que esperanção o Concelho do Governo de que 
o artigo 81 será alterado. Não são os diversos Correios es- 
tabellecidos nesta Provincia tão frequentes, que prestem uma 
prompta communicação; Correios ha creados cuja sahida ê 
dependente do numero de cartas necessarias para pagar os 
Pedestres, o que não se consegue em poucos dias; do que 
resulta serem as communicações mais urgentes feitas por 
proprios; como se poderá justificar o porte de cartas, que 
não são conduzidas pelo Correio ? 

Lugares ha em que pela importancia das cartas não se 
achão na caza do Correio os Administradores, ou Agentes, se 
não nos dias de chegada, ou sahida dos Correios. Daqui re- 
sulta que a disposição dos artigos 81, e 83 & muito onerosa 
aos mesmos Administradores, ou Agentes, e aos que tem de 
pagar os portes; e que interesse percebe a Fazenda Publica 
dessez raros, o minguados portes? Podem equiparar-se aos 
incommodos, e prejuizos que causão ao Publico ?
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As pretenções particulares são cometidas a Procuradores, 
que as tem de remetter em cartas fechadas; aqui se dá o 
cazo de se pagarem dous portes. Expede-se à Authoridade 
o ofício com a declaração de ser de interesse particular, 
pago o porte, o Procurador a inclue em Carta, e lã vai novo 
Porte accrescentado, com o que ja foi pago, e isto tem prin- 
cipalmente lugar, quando a Authoridade, à quem se remette 
o Officio, não é moradora em lugar de Correio, pois então 
se torna indispensavel remetter o Officio debaixo de sobscri- 
pto,a quem o faça chegar ao seu destino. 

Por estas, e muitas outras considerações era permittido 
nas Instrucções de 6 de Maio de 1809 artigos 10,e 11 (que 
vão por copia) o mandar cartas e quaesquer outros papeis 
por proprios particulares sem pagamento de porte, sendo uni- 
camente exceptuadas as escriptas para a-Corte do Rio de Ja- 
neiro; excepção desnecessaria, pois que a regularidade deste 
Correio a faz preferir a todo o outro expediente. 

Verdade é que no artigo 83 se exceptuão as Cartas par- 
ticulares conduzidas por escravos, e Caixeiros, sendo de seus 
Srs. ou Amos, e as levadas por Tropeiros ou Boiadeiros so- 
bre objectos de seus negocios, e que esta declaração abre a 
porta a serem illudidas as mencionadas disposições. Mas esta 
reflexão foi uma das mais poderozas rasões, que obrigarão 
o Concelho a fazer esta Representação. O bem Publico exige 
a revogação de Leis, e Regulamentos que podem ser facil- 
mente illudidos, como uma fonte da immoralidade dos Povos. 

Resumindo, quanto fica expendido, o Concelho do Go- 
verno de Minas-Geraes suplica as seguintes alterações no Re- 
gulamento dos Correios. 

1.º As Camaras perceberão por dez annos os rendimen- 
tos dos Correios, que estabelecerem, os quaes rendimentos se- 
rão aplicados para as despezas Municipaes. Os Correios se- 
rão tantos em cada mcz, quantos as mesmas Camaras julga- 
rem convenientes. 

2.º O Presidente da Provincia de Minas-Geraes, ou o Con- 
celho Geral ouvido o Administrador Geral dos Correios for- 
marãô a Tabella dos Portes calculada sobre as distancias na 
forma do Regulamento.



  

EPHEMERIDES MINEIRAS 75. 
  

3.º Não haverá pagamento de portes de cartas, papeis, 
ou impressos, que não forem condusidos pelos Correios. 

Salla do Concelho do Governo 14 de Abril de 1830. — B, 
P. de Vasconcellos, » 

1334 — Decreto imperial elevando à categoria de vila a 
povoação da Ayuruoca. 

1860 — Na villa de Itaguahy, da provincia—hoje Estado — 
do Rio de Janeiro, fallece na idade de 90 annos o padre Dr. 
Antonio Nogueira da Cruz, nascido na comarca de Ouro Preto, 
então Villa-Rica, onde encetou seus estudos sob a direcção de 
um padre, austero preceptor. Partindo depois para Portu- 
gal, lá formou-se em medicina e cirurgia, vindo exercer sua 
profissão na capitania de Minas-Geraes, sua terra natal, elini- 
cando successivamente em Ouro Preto, Marianna, Campanha, 
Lavras e Baependy. 

Tendo se casado em Ouro Preto, houve de seu consorcio 
17 filhos conseguindo, à força de trabalhos, economias e soli- 
citude, educal-os todos com esmero: dos filhos varões tres 

receberão o grão de doutor em medicina e seis o diploma de 
pharmaceuticos. Este simples enunciado diz bastante, attentos 
os minguados recursos do Dr. Antonio Nogueira da Cruz e as 
difficuldades enormes que naquella época encontrava quem 
se propunha a dotar os filhos de instrucção superior ou pro- 
fissional, que só na metropole podia ser ministrada. 

Occupou cargos publicos em Ouro Preto. No exercicio 
delles deu sempre provas de seu caracter integro, como nos 
labores de sua clinica mostrou constantemente sentimentos 
caridosos e philantropicos, a par da habilidade e ilustração 
não vulgares como medico e cirurgião. 

Notavel era a sua força de vontade como excepcional o 
vigor do su temperamento. Enviuvando em 1840 e já na 
idade avançada de 70 annos, resolveu ordenar-se! E tão 
energicos e efficazes forão ainda nesse sentido os seus csfor- 
ços que a 29 de Junho de 1842 celebrou solemnemente a sua 
primeira missa na matriz de Ouro Preto. Em seguida foi no- 
meado reitor do Seminario de Marianna e pouco depois vi- 
gario da freguezia da Conceição do Rio Verde, no sul de Mi- 
nas, a qual parochiou nos annos de 1844 a 1846. E, sem 
prejuizo dos seus deveres sacerdotaes, que observava escru-
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pulosamente, attendia como medico, e sem remuneração al- 
guma, a quantos 0 procuravão. 

No ultimo quartel de sua vida passou a parochiar a fre- 
guezia de Sant Anna de Itacurussú ; foi dali que o padre Dr. 
Antonio Nogueira da Cruz transferiu sua residencia para Ita- 
guahy, onde falleceu nonagenario, deixando memoria esti- 
mada e venerada, e exemplo de extraordinario amor ao tra- 
balho e ao dever, como extraordinaria foi a energia das suas 
faculdades servidas por um organismo forte, rijo e são como 
raramente se encontra. 

1861 — Sagração, na cathedral de Marianna, do 1.º bispo 
do Ceará, D. Luiz Antonio dos Santos, officiando no acto o 
venerando bispo da diocese, D. Antonio Ferreira Viçoso. 

D. Luiz Antonio dos Santos fez seu curso de theologia no 
collegio do Caraça, para onde entrou em 1837 e, depois de 
receber ordens sacras no Rio de Janeiro, veio exercer em 
Marianna os cargos de reitor e professor do Seminario Epis- 
copal, occupando ao mesmo tempo um lugar de conego da 
cathedral. Tendo seguido em 1848 para Roma, onde formou- 
se cm direito canonico em 1851, de regresso ao Brazil nesse 
anno voltou a occupar os mesmos cargos que desempenhava 
anteriormente em Matianna, e achava-se ali quando, a 31 de 
Janeiro de 1859, recebeu a nomeação de bispo do Ceará, de- 
creto imperial que S. S. Pio IX confirmou a 28 de Setembro 
de 1860. 

1889 — Começa em Ubá a publicação do primeiro pe- 
riodico dessa cidade, com o titulo — Gazeta de Ubá. No 
anno seguinte publicou-se tambem alia folha O Progresso, 
que teve ephemera existencia, e em Abril de 1897 appareceu 
O Grito do Povo, terceira folha local. 

15 de Abril 

1738 — Carta régia ao governador da Capitania, D. Lou- 
renço de Almeida, estranhando o não ter elle feito observar 
inviolavelmente a ordem régia que prohibe as rifas e manda 
proceder contra os transgressores da mesma, 

Já -n'aquella remota idade havia a praga loterical
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1756 — INSURREIÇÃO MALLOGRADA. — Esta data recorda 
uma das mais lugubres paginas do nosso passado colonial — 
uma horrenda hecatombe de escravos: 3.900 victimas! 

« O negro soffria o que não soffria o cão», escreveu o emi- 
nente Oliveira Martins dissertando sobre o captiveiro nas 
antigas capitanias do Brazil; e todavia, na phrase do mesmo 
escriptor, as insurreições dos negros erão o terror perma- 
nente dos colonos americanos. 

Vamos dar succinta noticia historica, instruida de docu- 
mentos ineditos e confirmativa daquelle duplo asserto do illus- 
tre e recem-finado publicista e historiador portuguez. 

  

Em meiados do seculo passado —ha 141 annos—no des- 
espero extremo do seu miserando destino, os escravos da 
Capitania Mineira, a exemplo dos de outras da America Por- 
tugueza, planearam rebellar-se reivindicando de vez a liber- 
dade, que mal podião assegurar-lhes as grutas dos seus re- 
conditos quilombos, onde às vezes não poucos se asylavão, 
fugindo aos horrores de sua sorte desgraçada. 

Seria um levante geral de negros para o exterminio total 
dos brancos e mulatos, com excepção apenas das mulheres, 

Combinarão —e quantas difficuldades não tiverão que ven- 
cer para generalisarem o accordo |-—combinarão que se effe- 
ctuaria num mesmo dia o levante nas quatro comarcas mi- 
neiras-—e designarão a quinta feira santa, 15 de abril de 
1756. 

Propunhão-se ousadamente os chefes da revolta a gover- 
nar o paiz. 

Quem erão elles? 
Nem os documentos do tempo, nem a tradição guardarão 

os nomes dos modernos e obscuros Spartacus. 
Si triumphasse a conspiração, ter-se-ia, em vastissimas 

proporções, uma nova e singular Republica dos Palmares, 
transplantada para as montanhas de Minas-Geraes. Havia 70 
annos estabelecera-se a primeira, com o seu famoso Zumbi 
e as suas rusticas trincheiras, nos sertões de Alagôas, tanto 
sangue custando o destruil-a, d'envolta com os seus heroi- 
cos defensores, que inflexiveis preferirão a morte à capi- 
tulação.
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Mas houve um delator, tambem não registrando a chro- 
nica o nome desse antepassado espiritual de Joaquim Silve- 
rio dos Reis; e a insurreição frustrou-se, subsistindo sobe- 
rano o regimen do latego com todas as suas torturas e igno- 

minias, regimen ignobil e execrando que só 132 annos mais 
tarde derrocou-se para sempre em terras do Brazil, no glo- 
rioso 1:3 de Maio de 1888. 

Sobre esse acontecimento da Historia Mineira tém sido até 
hoje muito omissos os historiadores. Apenas R. Southey, 

repetindo um chronista, consagra-lhe vagamente seis linhas, 
e essas viciadas de anachronismo. Nos outros não encontrá- 
mos nenhuma noticia do facto ou siquer allusão a elle, aliás 
merecedor de registro e referencia desenvolvida. 

Dos chronistas tambem nada mais se colhe utilmente a 
respeito. Somente n'um intitulado Compendio das épocas da 
Cupitania de Minas-(teraes de 1694 a 1780—escripto defi- 
cientissimo, mesquinho, sem critica ou siquer coordenação 
historica, e, tão mingoado em materia, que apenas occupa 
11 paginas em oitavo e typo philosophia, entrelinhado — só- 
mente nesse intitulado compendio, diziamos, se encontrão, 
subordinadas à data de 15 de abril de 1750, as palavras: 
«Descobriu-se a tentativa de insurreição, a qual foi preve- 
nida!» Isto só... 

Na introducção do seu Florilegio da poesia brasileira 

(ensaio historico sobre os lettras no Brazil), o illustre sr. 
Varnhagen (depois Visconde de Porto Seguro) refere-se em 
nota á revolta combinada para ló de abril de 17508-—que elle 
qualifica de quarta sedição formal havida em Minas-Geraes 
no seculo XVIII; mas nada adianta no assumpto, enviando 
oleitor para a Revista do Instituto Historico, vol. 1.º da 2.º série 
(1846), isto é, para o tal pretenso Compendio das épocas da 
Capitunia de Minas-Geraes, que, vimos já, só duas linhas 
consagrou —e não explicadas, e menos justificadas—áquelle 
acontecimento... 

Em semelhantes termos, quasi que a menção ou referen- 

cia foi como si não a fizessem. Mas valeu —ainda bem— 
para estimular-nos às mais pacientes indagações. De feito, a 
pesquizas aturadas nos entregâmos visando esclarecimentos 
nesse ponto obscurissismo, iamos dizendo —hypothetico — da 
Historia Mineira, acontecimento só conhecido na sua deno- 
minação, o que é singular, e, no entanto, apezar disso, mais
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tarde qualificado de sedição formal por um dos primeiros 
historiadores brazileiros, o que não é menos singular... 

O tempo e esforço que empregâmos naquellas indagações 
nx) forão perdidos. Averiguâmos em assento official coevo 
a especie de insurreição planeada, à occasião e modo de sua 
pretendida execução, e porque frustrou-se e qual o alcance 
que então lhe derão alguns representantes do poder publico. 
Consta isso de dois documentos em seguida trasladados, na 
integra, do— Livro de registros do Senado da Camara de 
Villa Rica, relativo aos annos de 1754 a 1756, folhas 236 v. 
a 239: 

«Registro de tres cartas que este Senado escreveu às ca- 
maras da Villa Real, de S. João d'El-Rey do Rio das Mortes, 
à camara de Sabará e à camara da cidade de Marianna, e são 
do theor e fôrma seguinte: — Senhores do nobilissimo Sena- 
do da Villa de Sabará:— A boa harmonia que devemos pro- 
curar com tão nobre Senado nos põe na precisão de participar- 
mos a vv. mcês, a noticia que temos de se haverem confederado 
os negros aquilombados com os que assistem nesta e nessa 
villa e nas mais de toda a Capitania, para na noite do dia 
quinze do corrente darem um geral assalto em todas as po- 
voações, privando da vida a tudo o que forem homens (sic) 
assim brancos como mulatos determinando morte a seu se- 
nhor cada um dos escravos que lhe fôr mais familiar. E” 
a ordem desta execravel determinação accommetterem aos 
brancos ao tempo em que dispersos se occuparem em correr 
as Igrejas, sem perdoarem a pessoa de qualquer qualidade 
que seja, não sendo mulher. Esta noticia, que só como voz 
vaga foi ao principio attendida, tem chegado a manifestar in-= 
dicios que requerem toda a attenção por se signalarem es- 
sravos que se dizem propostos para regerem as Minas, reso- 
lutos, além de patentearem em parte muitas praticas tenden- 
tes à tal conspiração e ser certo que em annos diversos se 
tenham percebido andar de semelhantes intentos sem que se 
chegasse a experimentar os seus crueis efeitos; não parece 
desacerto acautelar uma mina que póde com lastimoso suc- 
cesso desenganar da sua possibilidade. A” grande capaci- 
dade de vv. mcês. compete dar a providencia necessaria em 
um tão factivel acontecimento, communicando tambem aos 
Senados mais distantes o justo recurso de um golpe que a 
todos ameaça, ao que nós ficamos applicando nosso cuidado
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pela obrigação que nos corre e serviço de Sua Magestade, 
dando juntamente conta ao illm. sr. Governador e á s. exc. 
rvm. para que naquella noite determine se não abram as 
Igrejas, por melhor se evitarem os grandes concursos de 
negros, que todos os annos se obser vam. — Aflectuosamente 
offerecemos as nossas vontades à disposição de vv. mcês a 
-quem desejamos todas as felicidades. Deus guarde a vv. 
mcês. muitos annos. — Villa Rica, em camara de tres de 
abril de mil setecentos e cincoenta e seis annos.— E não se 
continha mais em as ditas cartas que aqui registrei das pro- 
prias, por mando do Senado, bem e fielmente como nellas 
se contém, — E eu, Josê Antonio Ribeiro Guimarães, escrivão 
da camara, que a escrevi, registrei e assignei.— José Antonio 
Ribeiro Guimardes. » 

« Registro de uma carta que este Senado escreveu, digo, 
Senado mandaram (sic) escrever e assignaram para 0 exm. 
rvm. sr. Bispo, e é do theor e fórma seguinte: — Exm. e 
rvm. sr. — Em diversos annos se tem justamente temido uma 
geral sublevação dos escravos desta Capitania, e supposto 
que os factos não tenham confirmado este receio pela provi- 
dencia que se tem dado, este presente anno são tão vehe- 
mentes os indicios que passam a se fazerem provaveis assim 
por constar terem os negros aquilombados tratado com os 
que vivem nas povoações de darem a morte a seus senhores 
na noite de quinta feira santa, como por se signalarem es- 
cravos que hajam de succeder nos governos dos que já sup- 
põem destruidos. Esta noticia que não teve ao principio 
maior credito que o que merece uma voz destituida de fun- 
damentos solidos tem como dizemos em muita parte aucto- 
rizado-se pelo cuidadoso exame que em materia de tanta 
consideração se tem feito — motivo porque representa à v. 
exc. este Senado seja servido determinar, quando assim o 
julgue conveniente, estejam as portas das Igrejas fechadas 
na sobredita santa noite, por ser a eleita para tão horroroso 
insulto em ordem a melhor se evitarem os numerosos con- 
cursos de negros que todos os annos se observam occul- 
tando com capa de piedade os seus damnados intentos. A 
benção de v. exc. rvm. pedimos oferecendo os nossos affe-
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ctos para promptamente executarmos 0 que por suas ordens 
nos fôr determinado. Prospere o Altissimo a vida de v. 
exc. rvm., pelos annos de seu desejo para beneficio de seus 
obedientes subditos. — Villa Rica, em camara de tres de 
abril de mil setecentos cincoenta e seis annos. Beijam as 
mãos de v. exc. rvm.— Francisco da Rocha Brandão. — Je- 
ronyno de Castro e Souza.— Fructuoso Lopes de Araujo. 
— Bernardo Joaquim Pessoa. — Valerio Simões de Mattos. 
E não se continha mais em a dita carta que aqui registrei 
da propria bem e fielmente como nella se contem, por man- 
dado do Senado. E eu, José Antonio Ribeiro Guimarães, 

escrivão da camara, que a escrevi, registrei e assignei. — 
José Antonio Ribeiro Guimaries. » 

O desbotado do escripto e a sua original orthographia nos 
indusirão, talvez, a equivoco na decifração de alguma pala- 
vra, mas nunca em prejuizo do pensamento que dictou as 
cartas transcriptas. 

Demonstrão estas o que já dissemos; omittem, entretanto, 
noticias sobre o modo por que transpirou, m mallogrando-o, o 
Plano da insurreição, e o que seguiu-se ou provavelmente 
havia de seguir-se para castigo dos infelizes insurrectos, e 
exemplo e intimidação à escravaria de Minas, misero rebanho 
humano oppresso de trabalhos, cruezas e privações indiziveis, 
mas habitualmente tão soffredor e submisso que no proje- 
ctado levante offerecia por certo a medida da propria an- 
gustia e desesperação. 

— Qual seria o castigo ?! 

Este complemento, presumidamente infallivel, da extraor- 
dinaria occurrencia, não consta — claro e expresso — de ne- 
nhum livro ou documento, de quantos, e numerosos são, 
havemos manuseado attentos, desejosos de conhecer as conse- 
quencias do frustrado e temeroso levanto, 

Mas, ainda neste ponto, examinando volumosa chronica 
vislumbrâmos alguma luz, si é licito denominar assim a no- 
ção oriunda de um sulco enorme de sangue a trahir façanha 
crudelissima, quasi incrivel no excesso de sua atrocidade 
comquanto aftirmada de plano por antigo escriptor concei- 
tuado e dos mais sabedores nas cousas do nosso sombrio 
passado colonial. 

E. M— 1 —6
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E do instruido e estimado chronista Pedro Taques de 
Almeida Paes Leme, auctor da Nobiliarchia Paulistuna, O 
seguinte trecho notabilissimo: 

Ceci. de sorte que, para se evitar um futuro levanta- 
mento (*) de pretos contra os brancos, se empenhou a acti- 
vidade, ardor, zelo e desembaraço do coronel José Antonio 
Freire de Andrada (hoje Conde de Bobadella ), governador da 
Capitania de Minas-Geraes, (**) a vencer a Bartholomeu Bueno 
do Prado, natural de S. Paulo, por si e seus avós, para ca- 
pitão-mór e conquistador de um quasi reino de pretos fora- 
gidos, que occupavam a campanha desde o Rio das Mortes 
atê o Grande, que se atravessava na estrada de S. Paulo 
para Goyazes. 

« Bartholomeu Boeno desempenhou tanto o conceito que 
se formava de seu valor e disciplina da guerra contra esta 
canalha, que se recolheu victorioso apresentando 3.900 (TRES 
MIL E NOVE CENTOS ) pares de orelhas dos negros que destruiu 
em quilombos, sem mais premio qua a honra de ser occupado 
no real serviço, como consta dos accordãos tomados em Ca- 
mara de Villa Rica sobre esta expedição e o efeito della 
para total segurança dos moradores daquella grande capi- 
tania ». 

cnc o o Cs Atos e o so Co ca na a nd cesso aos Os 0 04 usa 0 

Em nossas pesquizas nos livros velhos do archivo muni- 
cipal de Ouro Preto não se nos deparou ainda o alludido 
accordão, cuja existencia, tão categoricamente affirmada pelo 
eximio genealogista paulistano, comprovará a denunciada e 
pavorosa hecatombe humana. E” bem possivel queo mesmo 
heroico capitão-sgeneral fizesse desapparecer o registro para 
sonegar à posteridade a noticia do monstruoso successo. 

Mas o proprio governo portuguez, muitos annos depois, 
ministrou documento confirmativo da asseveração do chronista 

  

(*) — Pedro Taques nenhum levantamento refere na sua obra, tomado o 
vocabulo no sentido de insurreição geral ou revolta formal; sómente menciona 
varios accommeittimentos de negros aquilombados contra os Paulistas, transeun- 
tes, e assassinios commettidos por aquelles. 

(**) — José Antonio Freire de Anirada, sob cujo governo perpetrou-se a 
horrorosa carnificina de pretos que vai ser mencionada, era igualmente o go- 
vernador da Capitania ao tempo em que foi descoberta a insurreição que devia 
explodir na quinta-feira santa, 15 de Abril de 1756.
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Pedro Tacques, embora omittisse o hediondo pormenor as- 
signalado. 

Este documento é a—Instrucção para D. Antonio de No- 
ronha, governador e capitão-generol da capitania de Minas 
Geraes, pelo celebre Martinho de Mello, ministro de Maria I. 
Abhise lê 0 seguinte a proposito das vantagens da tropa ir- 
regular ou de paizanos armados: « E havendo em Minas- 
Geraes as milicias e alem dellas muitos outros habitantes, e 
grande quantidade de homens pardos e negros, de uns e outros 
se tem formado em algumas occasiões corpos semelhantes, 
como foi o de setecompanhias que o governador interino José 
Antonio Freire de Andrada mandou levantar de gente esco- 
lhida para irem destruir os quilombos do Campo Grande. 

Compunhão-se estes quilombos de varias habitações de 
negros fugidos e rebeldes, que depois de muitos annos se 
tinhão refugiado no sertão, e, servindo-lhes o matto de for- 
taleza, infestavam todos aquelles districtos... Marcharam as 
sete companhias, abrindo caminhos e picadas que não havia 
por serrase sertões, navegando rios com muitas cachoeiras 
difficeis e perigosas. 

E depois de supportarem e padecerem com admiravel 
constancia os maiores trabalhos, fomes e fadigas, chegaram 
emfim aos quilombos... e os destruiram todos, voltando, pas- 
sados seis mezes, que tanto durou a expedição.» (Revista do 
Instituto Historico Brazileiro, vol. VI.) (*) 

(*) — No poema Villa Rica, de Claudio Manoel, la ama allusão no canto 
1X a esta expedição, explicada em uma nota no fim, e, o que contrista dizel-o, 
aliusão encomiastica ao governador Andrada, por ter « alimpado os sertões de 
gente ociosa que do roubo +e nutria »'! 

— Ha no Archivo Publico Mineiro documentos que de certo modo confrmão 
o morticinio de pretos, de que tratamos. são, entre outros, um aviso regio de 
10 de Janeiro de 180t, mandando o governador da Capitania informar sobre o 

requerimento de Vicente Ferreira de Paiva Boeno, capilão de cavallaria de mi- 
licias da Villa da Campanha da Princeza, no qual (o requerimento está junto 
ao aviso) pede elie promoção ou uccesso ao posto de sargento-mór, allegando 
os « serviços e benemerencia » de seus antepassados, a começar pelos do Jle- 
gendario Amador Boeno da Ribeira, 4.º avô do supplicante, e em seguida os de 
Domingos Rodrigues do Prado, seu bisavô, e Bartholomeu Boeno do Prado, sou 
avô. A respeito deste allega o supplicante, referindo-se a documentos, que foi 
Bartholomeu o chefe da expedição que destruio uma nação de pretos, forman- 
do muitas povoações ou quilombos, nação numerosa em que havia rei, ainha, eto. 

« A! diligencia do arô do supplicante, escreveu esse capitão Vicente Per. 

reira de Paiva Boeno, se deve serem presos ou mortos em porfiosos comba- 
tes aquelles levantados, e o ter h.jea corôa de Portugal povoada tão vastis- 
simo sertão, e haver nelie o grande arraial de Nossa Senhora da Conceição de 
S. Pedro de Alcantara é Alva de Jacuhy. »
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Tres mil e nove centos pares de orelhas !! 

Tres mil e nove centos negros victimados, sem commi- 
seração e sem dó, nas solidões florestaes da formosa Terra 
Mineira, virgem ainda e aonde debalde os miseros buscarão 
asylo fugindo aos tormentos quotidianos do captiveiro ! 

Foi assim muito excedido em ferocidade o atroz e infame 
alvará régio de 3 de Março de 1741.(*) Todavia, o chro- 
nista Pedro Taques só achou em semelhante cannibalismo, 
que relembra as façanhas hespanholas no Perú e no Mexico, 
motivos para louvar e engrandecer o nome de Bartholomeu 
Boeno do Prado, o exterminador da canalha ! (**) 

Desta vez, a nova pagina negra da Historia Mineira no 
periodo colonial não foi escripta sômente pelo despotismo des- 
almado da metropole, representado na pessoa do capitão-ge- 
neral José Antonio Freire dc Andrada, irmão do primeiro e 
egregio Bobadella cujo nome maculou, e que teve, com à 
iniciativa, immensa responsabilidade na sangrenta expedi- 
ção. Infelizmente, tambem collaborou nessa pagina cxecravel 

um valoroso Paulista, de familia numerosissima e poderosa 
naquella época, e clle proprio — por predicados de energia e 
intrepidez excepcionaes — digno de exalçar-se em feitos uteis, 
generosos c humanos. 

Dã o hediondo e assombroso episodio a medida do que 
era, naquella época sobretudo, a escravidão dos infelizes ne- 
gros, procurados e mantidos—quando erão mantidos —como 
animaes de trabalho e mais que estes acabrunhados de fadi- 
gas, cruciados pelo açoite, exterminados como cães hydro- 
phobos ! 

Já um seculo antes o grande padre Antonio Vieira com- 
parava a vida dos escravos aos soffrimentos do Redemptor, 
de quem os exhortava a esperar conforto : — cordas, açoites, 

(*) — Determinava este monstraoso alvará, com força de lei, que aos negros 
calhambotas encontrados em quilombos, estando nelles voluntariamente, se 
puzesse com ferro cm braza uma marca em uma das espaduas com a lettra — 
E —, e sendo achados com essa marca se lhes cortasse uma orelha, sem mais 
processo que a notoriedade do facto.... 

Que legislação ! que tempo ? 

(**) — Bartholomeu Bueno do Prado era filho do famigerado Domingos Ro- 
drigues do Prado, no principio do seculo XVII regulo temível em Pitanguy, 
onde perdura a traiição de suas atrocidades, Mais uma vez se justificou a lei 
do atavismo,



  

EPHEMERIDES MINEIRAS 8a 

feridas e affrontas. Não ter jamais descanço nem de dia nem 
de noite, ser vilipendiada, surrada, morta à fome — tal, excla- 
mava o fulgurante orador, era a sorte desta gente mise- 
randa ! 

Em outro admiravel sermão o seu genio lampejava assim: 
— « Que theologia ha, ou pode haver que justifique a deshu- 
manidade e sevicia dos exorbitantes castigos com que os es- 
cravos são maltratados? Maltratados disse, mas é muito curta 
a palavra para a significação do que encerra ou encobre ! Ty- 
ranisados devêra dizer, ou martyrizados ; porque serem os 
miseraveis pingados, lacerados, retalhados, salmourados, e 
Os outroS EXCESSOS MAIORES QUE CALO, Mais merecem nome 
de martyrios que de castigos. » 

A escravidão ! Que pagina horrenda e tórpe essa, a negre- 
jar a nossa historia ! Em momento de delirio homicida um 
satrapa inventa expedição exterminadora de infelizes e acha 
para dirigil-a carrasco incomparavel, que regressa trazendo- 
lhe como offerenda e trophéo 7.800 orelhas humanas !! 

« O negro soffria o que não sofria o cão », na phrase syn- 
thetica de Oliveira Martins. 

E' preciso no entanto proclamar bem alto, em homenagem 
á verdade e a esses innumeraveis martyres anonymos : Minas- 
Geraes — o Brazil inteiro — deve-lhes a maxima parte de sua 
vitalidade, dos seus recursos materiaes e de seu progresso! 

E todos os missionarios afilrmão, conforme observa piedosa- 
mente Beecher Stowe, não haver nenhuma raça humana que 
receba o Evangelho com tanto ardor e tanta docilidade como 
a africana, sendo-lhes mais naturaes que a qualquer outra 
a confiança e a fé que o Evangelho requer. 

Sob o regimen negro da escravidão, porém, o christianis- 
mo estava virtualmente proscripto; e com elle o direito, a 
moral e a civilização, que padecião com a raça subjugada 
e ferida deshumanamente. 

Em ligeiros traços, ahi fica referido o que foi a mollograda 
insurreição africana na Capitania de Minas-Geraes, e o hor- 
roroso fim desse quasi reino de pretos foragidos, situado en- 
tre o rio das Mortes e o rio Grande, scenario silencioso da 
barbara perseguição contra os miseros escravos, trucidados a s 
milhares em nome e para gloria do governo metropolitano...
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São dois acontecimentos distinctos, mas que estreitamente 
se prendem e se completão: — um, traduzindo a allucinação 
angustiosa da raça martyrisada ; o outro, symbolisando a 
omnipotencia. crudelissima dos dominadorcs. 

1789 — Denuncia escripta do tenente-coronel Basilio de 
Brito Malheiro, contra os implicados na conjuração de Mi- 
nas. Foi, chronologicamente, o segundo delator do movimento 
revolucionario. Era tambem Portuguez, como o primeiro denun- 
ciante, coronel Joaquim Silverio dos Reis, pois nascera na 
villa da Ponte de Lima, em 1714. Registre-se isto como atte- 
nuante à sua infamia, e Ponte do Lima que nos perdõe si, 
por dever de chronista, ligamos sua denominação honrada à 
lembrança vilipendiosa de um delator odioso. (Sobre Bazilio 
de Brito veja-se a ephemeride de 25 de Outubro de 1806). 

1344 — Lei mineira n. 272. — Concede tres loterias, de 
120:000$. de fundo cada uma, em beneficio da fabrica de 
louça fina começada em Caeté por João Morgan. 

1844 — Lei mineira n. 273. — Crêa na capital de Minas- 
Geraes um Monte Pio dos empregados publicos provinciaes. 

Como outras muitas leis previdentes e necessarias, esta 
ficou sem execução. Continuou a prevalecer na Assemblea 
Legislativa Mineira a pratica das aposentadorias, que tornou- 
se onerosissima aos cofres publicos, pelos abusos successiva- 
mente introduzidos nas concessões, feitas quasi sempre por 
leis pessoaes e de favoritismo individual, aliis sem jamais 

- consultarem os reaes e justos interesses das familias dos fun- 
ccionarios — principal objectivo que deve ter em vista o legis- 
lador esclarecido neste importantissimo assumpto. 

1844 — Lei mineira n. 275. — Fixa na quantia de 
454:1968468 a despeza da provincia para o anno financeiro 
de 1844 — 1845. 

1859 — E" franqueado aos pobres o hospital de caridade 
da cidade da Itabira, fundado pela caridosa iniciativa de mon- 
senhor José Felicissimo do Nascimento, com o concurso de ou- 
tros cidadãos benemeritos. 

1866 — O medico allemão Dr. Ignacio Belzer e o relojoeiro 
suisso Carlos Peter, às quatro horas da tarde, morrem afoga- 
dos no rio Itacambirussú, no lugar denominado — Vão — à 
meia legua da cidade de Grão Mogol.
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Os infelizes tinhão ido ali banhar-se e imprudentemente 
tentavão atravessar a nado o rio, que é caudoloso, quando 
forão arrebatados pela corrente. 

1882 — De conformidade com a lei mineira n. 2754, de 
18 de Dezembro de 1880, o governo da provincia contracta 
com o cidadão José Jorge da Silva Penna a navegação a va- 
por no Rio Grande, em area de 200 kilometros de extensão. 
Ão contractante foi concedida subvenção de 5:000% annuaes, 
por cinco annos. 

1890 — Decreto do governador do Estado, creando a villa 
e municipio de Prados. 

189:3 — Inaugura-se a estação de Santa Rita da Jacutinga 
(Rio Preto), da Estrada de Ferro Sapucahy. 

1895 — Decreto n. 817 — Approva a planta geral da ci- 
dade de Minas, futura capital do Estado. 

I6 de Abril 

1700 — Reune-se o povo da villa (actual cidade) de S. Paulo, 
na casa do Conselho, e requer aos officiaes da camara que 
solicitem do capitão-general Arthur de Sã e Menezes, gover- 
nador da Repartição do sul, que faça presente à S. M. que 
o territorio das minas de Cataguazes, bem como os seus 
mattos e campos lavradios, de direito pertencem a elles Pau- 
listas, porque os descobrirão e conquistarão à custa de suas 
vidas e fazendas, sem dispendio algum da Corôa, e que seria 
grande injustiça conceder-se agrellas terras e minas aos mo- 
radores de fôra. Pretendiã : que esta reclamação fundava-se no 
que ispõe a carta régia de 18 de Março de 1694, acerca de 
favores e mercês concedidos aos que descobrissem jazidas de 
ouro e prata. — ( Vej. DR. TEIXEIRA DE MELLO — Ephemerides 
Nacionaes). 

Minas dos Citaguazes, como se sabe, era, especialmente 
entre os Paulistas, o nome p.!» mal se conhecia ou se desi- 
gnava primitivamente Minas-Geracs. 

A reunião de 16 de Abril de 1700, em S. Paulo, relatada 
no topico acima, já revela bem a rivalidade entre Paulistas e 
Portuguezes (emboabas, segundo a qualificação expressiva dos
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nossos indigenas), rivalidade que foi se aggravando dia a dia 
pelo choque das desmarcadas ambições communs, e que em 
tantos conflictos armados, verdadeiros combates, ensanguen- 
tou o solo da Capitania Mineira. 

A pretenção exagerada dos Paulistas, de serem privilegia- 
dos para a exploração em globo de vastissimo territorio, não 
tinha por certo fundamento seguro na invocada carta regia, 
conforme procurâmos mostrar na ephemeride de 25 de Fe- 
vereiro de 1711, concernente à guerra entre Emboabas e 
Paulistas, o mais cruento e movimentado episodio da Historia 
Mineira no periodo colonial. 

l722 — A quem descobrisse esmeraldis em Minas-Ge- 
raes, el-rei, em acto deste dia, mandou ao governador da capi- 
pitania que em seu real nome promettesse — o foro de fidalgo 
e o habito da ordem de Christo, com a tença de 3008009. 

17:34 — Alvará de licença para erecção da capella de Se- 
nhora Sant Anna, padroeira da Irmandade e hospital da Mi- 
scricordia de Ouro Preto estabelecido pelos annos de 1740 
no antigo edifício da Assemblea Provincial (depois camara 
dos deputados ao Congresso Mineiro), ahi permanecendo até 
1855 quando (presidencia do Dr. Francisco Diogo Pereira de 
Vasconcellos) foi aquelle predio permutado por outro, sito à 
Rua Nova com indemnisação de quatorze contos à Santa Casa. 

Em virtude da licença constante do citado alvará, confir- 
mada por provisão da Mesa de Consciencia de 2 de Outubro 
de 1740, a Casa de Misericordia foi erecta pelo governador 

Gomes Freire de Andrada (Conde de Bobad lla), c desd. 1754 
até 18602 a instituição foi regida pelos estatutos da Santa 
Casa de Misericordia do Rio de Janeiro. 

1865— Insta!!+-se o hospital de caridade da cidade de Pas- 
sos, fundado por iniciativa philantropica de distinctos cidadãos, 
e particularmente do Barão de Passos, scu provedor, que ge- 

nerosamente contribuio por vezes para a manutenção ce des- 

envolvimento do caridoso instituto. 

17 de Abril 

1752 — Aviso ao governador da Capitania, ordenando-lhe 
que chame à sua presença o Ouvidor da comarca do Rio das
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Velhas e lhe estranhe o excesso de ter condemnado o viga- 
rio da vara em 2008000, para o que não tinha jurisdicção 
alguma, obrando contra todos os direitos, leis e estilo dos 
Juizes da Corôa. 

1806 — No sitio do Curralinho é achado um brilhante de 

primeira agua. Foi mandado remetter para a Côrte, pelo 
aviso expedido ao governador da Capitania a 10 de Abril de 
1307, 

1817 —Carta régia concedendo o beneficio de uma lote- 
ria para as obras publicas da provincia. 

1820 — Provisão régia, creando uma cadeira de primei- 
ras lettras no Julgado de S. Romão, da comarca de Para- 
catu. 

1822 — Por aviso desta data, o governo do Principe Re- 
gente nega a José Ferreira Pacheco, membro do Governo 
Provisorio da provincia, a demissão que pedio, concedendo- 
lhe, porem, licença para ir à sua casa tratar de seus negocios 
e saude. 

— No mesmo dia, era igualmente concedida licença a ou- 

tro membro do Governo Provisorio da provincia, Francisco 
Lopes de Abreu, «para estar em sua fazenda em quanto es- 
tiver enfermo. » 

138% — Toma posse do cargo de presidente da provincia 
do Espirito Santo o Dr. Custodio José Ferreira Martins, natu- 
ral de Minas-Geraes. 

1894 — Fallece, na Piedade de Minas Novas, monsenhor 
Sergio Pinheiro Torres, vigario dessa parochia, onde o triste 
successo produzio verdadeira e geral consternação. 

Foi sacerdote respeitabilissimo por suas virtudes christãs, 
recommendando-se tambem pela intelligencia, illustração e 
patriotismo. 

Acabava de receber duas provas solemnissimas de quanto 
erão considerados seus meritos, quer como cidadão, quer 
como ministro da egreja: — a primeira no convite para occu- 
par a cadeira episcopal da diocese do Pará, nobilissimo cargo 
que recorda, entre outros, o egregio D. Antonio de Macedo Cos- 
ta; a segunda, na eleição de senador do Estado, por voto quasi 
unanime do eleitorado mineiro a 7 do procedente mez de 
Março. Bastão estes factos para mostrar o alto apreço em
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que era tido monsenhor Sergio Pinheiro Torres, que aliás ca- 
racterisava-se igualmente por extrema modestia, vivendo todo 
entregue aos cuidados e deveres de seu ministerio, como pa- 
rocho zelosissimo, esclarecido e caridoso. 

Sua morte, occorrida prematuramente — pois contava o 
illustre sacerdote apenas 45 annos de idade — foi perda muito 
sensivel para o Estado, e particularmente para o clero mi- 
neiro, do qual era o finado um ornamento e veneravel mo- 
delo. 

I8 de Abril 

1701 — Acto do governador Arthur de Sá e Menezes cre- 
ando, para a arrecadação do quinto do ouro, superintendentes, 
escrivães, thesoureiros, e registros nos caminhos do Rio de Ja- 
neiro, de S. Paulo, da Bahia e de Pernambuco, prohibindo a 
sahida de qualquer pessoa de Minas sem guia do ouro, pela 
qual se mostrasse haver pago à sua magestade o quinto 
delle. 

Desde então até 1820, segundo dados officiaes (que são 
deficientes de 1820 para cá), a quantidade de ouro extrahida 
em Minas-Geraes e sobre a qual incidirão os impostos vexa- 
torios da metropole — o quinto e outros — attingio a qurrenta 
e uma mil arrobas ou seiscentos e quinze mil kilogram- 
mas, não se podendo computar o ouro extrahido e que, ape- 
zar da vigilancia feroz da administração colonial, passou por 
contrabando. E erão então grosseiros, quasi primitivos, os 
processos empregados na exploração das minas. 

Calculou pessoa curiosa e competente que essa grande 
quantidade de ouro daria uma pyramide massiça, de base 
qnadrada tendo de altura 8." 0 e de largura na base 2.7 872. 

A Commissão Mineira, encarregada em 1892 de colligir 
productos do Estado para serem remettidos à Exposição Co- 
lombiana de Chicago, apresentando-os antes na Exposição 
Nacional preparatoria, do Rio de Janciro, fez construir no 
palacio desta exposição uma pyramide dourada, emergindo 
das opulentas e variadas amostras do precioso minerio que 
colligio, e representando exatamente, conforme o alludido cal- 
culo, o volume do ouro extrahido na capitania de Minas-Ge- 
raes e legalmente verificado, isto é, pelo producto dos impos- 
tos delle resultante.
























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































